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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO dC
Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
Promulgo a seguinte Lei: 

TíTUL. r

Das disposições preliminares

Art. 1o Esta lei estabelece a estrutura administrativa do Poder Executivo de São Gabriel
do Oeste, Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos dispostos no inciso Vll, do artigo
12, da Lei Orgânica Municipal.

Art. 20 O Poder Executivo Municipal compreende a administração direta, constituída
pelas secretarias municipais e fundos municipais, e a administração indireta, que
compreende as entidades instituídas para aperfeiçoar sua ação executiva no
desempenho de atividades de interesse público, de cunho econômico ou social,
definidas em lei específica como autarquias e fundações.

§1" Cada entidade da administraçáo indireta, observada a respectiva área de
atuação, vincula-se à secretaria municipal em que estiver enquadrada sua atividade
principal, na forma que dispuser a lei ou ato do Prefeito Municipal.

§ 2'As entidades de administração indireta su.jeitam-se à fiscalização e ao controle
de órgãos da administração direta que, respeitando sua autonomia, caracterizada no
respectivo ato de criação, permitam a avaliação do seu comportamento econômico e
financeiro e a análise periódica dos seus resultados com os objetivos do governo.

Art. 30 O Prefeito Municipal, no exercicio do Poder Executivo, será auxiliado
diretamente pelos secretários municipais e, nos termos deÍinidos pela lei, pelos
dirigentes executivos de cada uma das entidades da administração indireta.

Art. 4o A atuação do Poder Executivo do Município de São Gabriel do Oeste, por meio
de açôes diretas ou indiretas, tem como objetivo permanente assegurar à população
condiçÕes dignas de vida, buscando o crescimento econômico com justiça social e
qualidade ambiental, orientando-se pelos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e demais princípios aplicáveis à

administraçáo pública.

T|TULO II

Da organização do poder executivo municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GABRIEL DO OESTE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAPíTULO I

Da estrutura organizacional

Art. 50 A Administraçáo Direta do Poder Executivo Municipal compreende:

| - Controladoria Geral;

ll - Procuradoria Jurídica;

lll - Gabinete do Prefeito,

lV - Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

V - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico;

Vl - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Trânsito;

Vll - Secretaria Municipal de Assistência Social;

Vlll - Secretaria Municipal de Educação;

lX - Secretaria Municipal de Saúde;

X - Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo.

Art. 60 A Administração lndireta do Poder Executivo Municipal compreende:

I - Fundação de Saúde Pública do Município de São Gabriel do Oeste -
FUNSAUDE, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde;

ll - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE, vinculado à Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 70 Comporáo a Administração Pública Municipal, como órgãos consultivos e

deliberativos, os seguintes Conselhos:

| - Conselho Municipal de Assistência Social;

ll- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

lll - Conselho Municipal do ldoso;

lV - Conselho Municipal da Juventude;

V - Conselho Municipal Antidrogas;

Vl - Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher;

Vll - Conselho Municipal de Habitaçáo e Investimento Social,

Vlll - Conselho Municipal de Saúde;

lX - Conselho Municipal de Turismo;

X - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural;

Xl - Comissáo de Conservaçáo Ambiental;

Xll - Comitê do PETI e do FIS;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GABRIEL DO OESTE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Xlll - Conselho Tutelar;

XIV - Conselho Municipal da Educação;

XV - Conselho do FUNDEB;

XVI - Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social de São
Gabriel do Oeste;

XVll - Conselho Municipal de PolÍtica Cultural;

XVlll - Conselho Municipal de Desporto.

Parágrafo único, A composição, organização e funcionamento dos órgãos
colegiados relacionados no caput deste artigo obedecerão ao disposto nos respectivos
atos normativos de sua criação.

CAPíTULO II

Da composição e áreas de atuação dos órgãos municipais

SeÇão I

Da Controladoria Geral

Art. 8o A Controladoria Geral é o órgão responsável pela orientação e

acompanhamento da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e contábil dos órgãos
e entidades do Poder Executivo Municipal, exercendo atividades de auditoria,
fiscalização, avaliação da gestão, monitoramento, açÕes preventivas e corretivas,
mediante o exame prévio, concomitante e posterior dos atos que resulte em receita e
despesa.

Seção ll

Da Procuradoria Juridica

Art. 9o A Procuradoria Jurídica é o órgão que representa, judicial e extrajudicialmente, o

MunicÍpio cabendo-lhe a defesa de seus direitos e interesses da ârea judicial e

administrativa, as atividades de consultoria e assessoramento do Poder Executivo.

Seçáo lll

Gabinete do Prefeito

Art. 10. Compete ao Gabinete do Prefeito coordenar as açÕes governamentais e

realizar a articulação institucional, em âmbito interno e externo, bem como realizar as

atividades de assessoria de imprensa e assessoria técnica do Prefeito e Vice-Prefeito.

Art. 11. O Gabinete do Prefeito será coordenado pelo chefe de Gabinete e composto
pelas seguintes unidades administrativas:
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| - Chefe de Gabinete - 01 vaga;

a) Coordenadoria de Apoio Administrativo - 01 vaga

ll - Chefe de Comunicação e lmprensa - 01 vaga;

a) Diretoria de Comunicação - 0'l vaga.

lll - Junta do Serviço Militar.

Seção lV

Da Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Art. í2. Compete à Secretaria Municipal de Administração e Finanças:

§ 1o - Das competências administrativas:

l- promover polÍticas e diretrizes relativas à classificação de cargos, à

organização de carreiras, à remuneração e à seguridade social e benefícios dos
servidores da administração direta e indireta;

ll - definir políticas e diretrizes relativas ao recrutamento e seleçáo, a capacitação
e formação continuada, ao desenvolvimento e à avaliação de desempenho dos
servidores do Poder Executivo Municipal;

lll - propor, quando necessário, a regulamentação de dispositivos constitucionais,
legais, estatutários ou da Consolidação das Leis do Trabalho, aplicáveis aos servidores
públicos da administração direta e indireta;

lV - coordenar e executar os processos administrativos para aquisição de
materiais, produtos e equipamentos, bem como contratação de serviços para os órgãos
da administração direta e fundações;

V - executar os processos licitatórios e de compras em geral, bem como
organizar e gerir o cadastro de fornecedores do município;

Vl - administrar e conservar o patrimônio imobiliário do Município;

Vll - formular e executar políticas e diretrizes relativas às atividades de
administração de materiais, de protocolo geral, de arquivo, de serviços, de transporte,
de comunicaçôes administrativas e de tecnologia da informação, para órgáos da
administração direta e indireta;

Vlll - coordenar e executar as açÕes de planejamento estratégico;

lX - elaborar, coordenar e executar as atividades relacionadas à projetos visando
à obtenção de recursos financeiros para investimentos nas políticas públicas
municipais, bem como gerenciar, supervisionar e prestar contas de convênios e
parcerias firmadas pelo Poder Executivo Municipal.

§ 20 - Das competências tributárias e financeiras:
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| - formular e executar a política de administração tributária do município, bem
como promover o aperfeiçoamento da legislaçáo tributária municipal e a orientação dos
contribuintes quanto a sua aplicação;

ll - promover a fiscalização da arrecadação de tributos de competência municipal
e emitir autos para cobrança de imposto e a inscrição para dívida ativa;

lll - realizar estudos e pesquisas para previsão de receita e a tomada de
providências para obtenção de recursos financeiros de origem tributária e de outras
fontes para o municÍpio;

lV - realizar estudo de critérios para a concessáo de incentivos fiscais e

financeiros, a avaliação da renúncia fiscal para fins de equilíbrio das contas públicas e

ajuste da situaçáo financeira do município;

V - coordenar a execução das atividades de contabilidade geral dos recursos
orçamentários, financeiros e patrimoniais do município, bem como a orientação e
supervisão dos registros contábeis de competência das entidades da administraçáo
indireta;

Vl - assessorar aos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal de modo a
assegurar a observância das normas legais nos procedimentos de guarda e de

aplicação de dinheiro, valores e outros bens do município;

Vll - acompanhar a realizaçáo das receitas e despesas e realizar o exame dos
atos que resultem em criação e extinção de direitos e obrigações de ordem financeira
ou patrimonial no âmbito do Poder Executivo Municipal;

Vlll - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, da execução
dos programas de governo, dos resultados quanto à gestão orçamentária, financeira e
patrimonial dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal;

lX - planejar, coordenar, supervisionar e controlar a execução orçamentária e

financeira e o pagamento dos órgãos da administração direta, liberações para a

administração indireta e repasses do duodécimo à Câmara Municipal.

Art. 13. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças será composta pelas

seguintes unidades administrativas:

1 - Area Administrativa:

| - Superintendência de Administração e Recursos Humanos - 0'1 vaga;

a) Diretoria de Formaçáo Continuada - 01 vaga;

b) Coordenadoria de Patrimônio e Almoxarifado - 01 vaga;

c) Coordenadoria de lnformática - 01 vaga;

d) Coordenadoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos - 01 vaga,

ll - Superintendência de Compras e Lrcitações - 01 vaga;

a) Coordenadoria de LicitaçÔes - 01 vaga.

h
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lll- Coordenadoria de Projetos de Engenharia - 01 vaga;

lV - Coordenadoria de Pro.jetos UrbanÍsticos e ArquitetÔnicos - 0'1 vaga

2- Area Financeira, Tributária e Contábil:

I - Diretoria Tributária - 0'1 vaga;

a) Coordenadoria de Apoio Tributário - 01 vaga;

b,) Coordenadoria de Fiscalizaçáo de Tributos - 01 vaga;

c) Coordenadoria IPTU - 01 vaga.

ll - Diretoria de Contabilidade e Finanças - 01 vaga;

a) Coordenadoria de Finanças - 01 vaga;

b) Coordenadoria de Contabilidade - 01 vaga;

c) Coordenadoria de Contabilidade e Finanças - 01 vaga.

Seção V

Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Art. 14. Compete à Secretaria de Municipal de Desenvolvimento EconÔmico:

f - propor programas, proletos e ações voltadas paa a política de

desenvolvimento científico e tecnológico;

ll - planejar, organizar e executar programas e projetos visando à implantação de

políticas públicas de apoio, fomento e desenvolvimento dos setores primário,

secundário e terciário da economia do Município;

lll - promoção do intercâmbio e da celebração de convênios, acordos e ajustes
com a União, Estados, Municípios, empresas públicas, sociedades de economia mista,

fundações, universidades e com entidades privadas e de classe, visando ao

desenvolvimento sustentável do Município;

lV - promover açÕes voltadas para a geração de oportunidades, visando à

atração, à localização, à manutenção e ao desenvolvimento de iniciativas industriais e
comerciais de sentido econômico para o municipio;

V - divulgar informações sobre políticas, programas e incentivos vinculados aos
diversos setores privados da economia, bem como promover açóes de apoio à micro e
à pequena empresa estabelecida no município;

Vl - elaborar e executar a polÍtica municipal de desenvolvimento econômico e de
geração de emprego e renda;

Vll - desenvolver políticas de concessão de incentivos econômicos e
operacionais a implantação de empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;
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Vlll - atuar e interagir com organismos representativos da iniciativa privada
envolvidos em atividades da indústria, do comércio e de serviços;

lX - controlar a concessão de incentivos econômicos e fiscalizar a correta
aplicação, promover e coordenar eventos de promoçáo do desenvolvimento
econômico;

X - fomentar as iniciativas empreendedoras e buscar linhas de crédito para
investimentos, promover missÕes empresariais e a participação em eventos
promocionais e em feiras e exposiçÕes;

Xl - controlar a participação do município no movimento econômico e no
estabelecimento dos índices de participação na receita tributária estadual coordenar as
atividades e o cumprimento das atribuições dos órgãos a ela vinculados;

Xll - controlar licenças e fiscalizar a execução de edificações, construções e
parcelamento do solo;

Xlll - examinar e aprovar projetos de loteamentos, desmembramentos e
remembramentos de terrenos.

Art. 15. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico será composta pelas

seguintes unidades adm in istrativas:

l- Diretoria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - 01 vaga;

a) Coordenadoria de Agricultura Familiar - 01 vaga;

b) Coordenadoria de Suinocultura e Pecuária - 01 vaga.

ll- Coordenadoria de lndústria, Comércio e Serviços - 01 vaga;

lll - Coordenadoria de Apoio a Qualificação Profissional - 01 vaga;

lV - Coordenadoria de Fiscalização e Posturas - 01 vaga;

V - Central de Atendimento ao Cidadão.

Parágrafo único. Ficam vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico os seguintes órgãos colegiados:

| - Conselho de Desenvolvimento Rural;

ll - Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;

lll - Comissão de Conservaçáo Ambiental.

Seção Vl

Da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Trânsito

Art. 16. Compete à Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Trânsito:

§ 1o - Área urbana:
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l- coordenar, supervisionar e executar obras públicas, bem como promover os
respectivos trabalhos topográficos;

ll - executar atividades normativas e de coordenação, de supervisão técnica, de
controle e de fiscalizaçáo da implantação e manutenção da infraestrutura urbana
municipal, observada a política de desenvolvimento sustentável do Município;

lll - efetuar o acompanhamento operacional e formal dos recursos estaduais e
federais repassados ao Município para aplicação nos setores de infraestrutura, obras
públicas, saneamento e trânsito;

lV - o controle e a fiscalização dos custos operacionais de obras públicas, e a
promoção de medidas visando à maximização dos investimentos municipais nessas
obras;

V - adotar medidas de expansão e manutenção das vias que integram o sistema
viário do municipio;

Vl - controlar a qualidade, eficiência, eficácia e economicidade dos serviços
públicos, tais como limpeza pública, coleta de lixo, iluminação pública, dentre outros;

Vll - realizar serviços de arborizaçáo das ruas, praças e jardins, bem como a
poda de árvores localizadas em áreas públicas;

Vlll - administrar o cemitério municipal.

§2o - Área rural:

l- elaborar politicas ambientais, bem como planejar, coordenar e supervisionar
açôes relativas ao meio ambiente, visando à compatibilização do desenvolvimento
econômico e social com a preservação da qualidade ambiental e o equilíbrio ecológico;

ll - promover, estimular e coordenar açÕes e projetos voltados para
desenvolvimento de atividades de assistência técnica, extensão rural e outros serviços
ligados ao desenvolvimento e ao aprimoramento da agricultura e pecuária;

lll- promover as atividades referentes ao projeto patrulha agroambiental;

lV - coordenar, supervisionar e executar serviços de manutenção das pontes e
estradas rurais.

§3o - Trânsito:

l- Cumprir e fazer cumprir a legislaçáo e as normas de trânsito, no âmbito de
suas atribuiçóes;

ll - Planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, pedestres e
animais, e promover o desenvolvimento da circulação e segurança de ciclistas,

lll - lmplantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e
equipamentos de controle viário:

lV - Coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito
e suas causas;
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V - Estabelecer, em conjunto com órgão de polícia de trânsito, as diretrizes para
o policiamento ostensivo de trânsito;

Vl - Executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas
administrativas cabíveis por infração de circulação, estacionamentos e paradas,
previstas no Código de Trânsito Brasileiro, no exercício regular do Poder de Polícia de
Trânsito;

Vll - Aplicar as penalidades de advertência por escrito, autuar e multar por
infraçáo de circulação, estacionamento e parada previstas no Código de Trânsito
Brasileiro, notificando os infratores e arrecadando as multas aplicadas;

Vlll - Fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medrdas administrativas
cabíveis, relativas às infraçÕes por excesso de peso, dimensão e lotaçáo de veículos,
bem como notificar e arrecadar as multas aplicadas;

lX - Fiscalizar o cumprimento do dispositivo no artigo 95, da Lei Federal no 9.503,
de 23-09-1997, aplicando as penalidades e arrecadando as multas previstas;

X - lmplantar, manter, operar e fiscalizar, o sistema de estacionamento rotativo
pago nas vias;

Xl - Arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e
escolta de veículos de cargas superdimensionadas e perigosas;

Xll - Credenciar os veículos de escoltas, fiscalizar e adotar medidas de
segurança relativas aos serviços remoção de veÍculos escoltas, e transporte de carga
indivisível;

Xlll - lntegrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito
para fins de arrecadação e compensaçáo de multas impostas na área de sua
competência, com vistas a unificação do licenciamento, a simplificação e a celeridade
das transferências de veículos e de proprietários e condutores, de uma para a outra
unidade da federação;

XIV - lmplantar as medidas da Polícia Nacional de Trânsito e do Programa
Nacional de Trânsito;

XV - Promover e participar de projetos e programas de Educaçáo e Segurança
de Trânsito, de acordo com as diretrizes de estabelecidas pelo CONTRAN;

XVI - Planejar e implantar medidas para a redução de circulação de veículos e
reorientação do tráfego, com objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;

XVll * Registrar e licenciar, na forma da legislaçáo, ciclomotores, veiculos de
tração e propulsão humana e tração animal, fiscalizando, atuando, aplicando
penalidades e arrecadando as multas decorrentes de infrações;

XVlll - Conceder autorizaçáo para conduzir veículos de propulsão humana e
tração animal;
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XIX - Articular-se com os demais órgáos do Sistema Nacional de Trânsito no
Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;

XX - Fiscalizar o nível de emissáo de poluentes e ruídos produzidos pelos
veÍculos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, da
Lei Federal 9.503 de 23/0911997, além de dar apoio às normas específicas de órgão
ambiental, quando solicitado;

XXI - Vistoriar veículos que necessitem de autorização especial por transitar e
estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para sua circulação;

XXll - Coordenar e fiscalizar os trabalhos na área de Educação de Trânsito no
M u nicípio;

XXlll - Executar, fiscalizar e manter em perfeitas condições de uso a sinalização
semafórica,

XXIV - Realizar estatística no que tange a todas as peculiaridades dos sistemas
de tráfego.

Art. 17. A Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Trânsito será composta pelas
seguintes unidades adm in istrativas:

l- Superintendência de lnfraestrutura Urbana - 01 vaga;

a) Diretoria de lnfraestrutura Rural - 01 vaga;

aí) Coordenadoria de Estradas e Pontes - 01 vaga;

b) Coordenadoria de Serviços Públicos - 01 vaga;

c) Coordenadoria de Obras - 01 vaga;

d) Coordenadoria de Apoio Operacional - 01 vaga;

e) Coordenadoria de Oficina e Peças - 01 vaga.

ll - Agência Municipal de Trânsito:

a) Coordenaria de Trânsito - 01 vaga.

Parágrafo único. O Cemitério Municipal será administrado pela Secretaria Municipal
de lnfraestrutura e Trânsito, através da Coordenadoria de Serviços Públicos.

Seção Vll

Da Secretaria Municipal de Assistência Social

Art. 18. Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social:

I- coordenar e executar a política municipal de assistência social, no âmbito
municipal, conforme preceitua a Lei Orgânica da Assistência Social; o Sistema Unico
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da Assistência Social - SUAS; e o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo -
SINASE; e demais legislação em vigor;

ll - realizar o co-financiamento de benefícios, serviços, programas de assistência
social e projetos de inclusão social e da cidadania, em parceria com os Governos
federal e estadual, visando ampliar a cobertura e universalizar o acesso aos direitos
sociais;

lll - coordenar, fiscalizar e executar a política de defesa dos direitos das minorias
étnico-sociais, visando assegurar o exercício pleno da cidadania;

lV - recepcionar as reivindicaçÕes da população carente e propor medidas
preventivas que permitam impedir efeitos danosos aos cidadáos em vulnerabilidade
social;

V - acompanhar a aplicação das normas inscritas no Estatuto da Criança e do
Adolescente e na legislação afim, bem como a promoção, a execução e a fiscalização
de açóes para eliminação do trabalho infantil;

Vl - formular a política municipal de habitação, bem como a elaboração e

execução de programas e projetos para concretizá-la;

Vll - planejar, coordenar e acompanhar a implantação de conjuntos habitacionais,
observados os critérios e normas estabelecidos pela legislação pertinente e a

implementação de medidas para o desenvolvimento da política habitacional e de
desenvolvimento urbano do Município;

Vlll - coordenar e fiscalizar os programas de comercialização, financiamento e

refinanciamento de unidades habitacionais, implementados ou a serem implantados
pelo poder público municipal direta ou indiretamente;

lX - formular, implantar e monitorar políticas voltadas para a valorização e a

promoçáo da populaçáo feminina, incluindo ações nas áreas de saúde, educação,
cultura, esporte, lazer, trabalho e prevenção e combate à violência.

Art. 19. A Secretaria Municipal de Assistência Social será composta pelas seguintes
unidades administrativas:

| - Diretoria de Proteção Social Básica - 01 vaga;

a) Coordenadoria de Vulnerabilidade Social - 01 vaga;

ll- Diretoria de Proteção Social Especial - 01 vaga;

lll - Coordenadoria de Vigilância Socioassistencial - 01 vaga;

lV - Coordenadoria de Habitação - 01 vaga;

V - Coordenadoria de Políticas Públicas para Mulher, lgualdade Racial e
Juventude - 01 vaga;

Vl - Coordenadoria de Apoio Administrativo - 01 vaga;

Vll - Secretaria Executiva dos Conselhos.
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Parágrafo único. Ficam vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social os
seguintes órgãos colegiados:

l- Conselho Municipal de Assistência Social;

ll- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

lll - Conselho Municipal do ldoso;

lV - Conselho Municipal Antidrogas;

V - Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher;

Vl - Conselho Municipal de Habitaçáo;

Vll - Conselho Municipal da Juventude;

Vlll- Comitê do PETI e do FIS;

lX - Conselho Tutelar.

Seção Vlll

Da Secretaria Municipal de Educação

Art. 20. Compete à Secretaria Municipal de Educação:

| - formular e executar a política educacional do município, em conformidade com
a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

ll - executar, supervisionar e controlar as açÕes municipais relativas ao
cumprimento das determinações constitucionais referente à educação, com
fundamento na democratização do conhecimento, bem como o incentivo à implantação
do ensino com base no saber científico e tecnológico;

lll - promover atividades relacionadas ao suprimento de recursos físicos e
pedagógicos para o sistema municipal de ensino, bem como tealizar o controle da
demanda de alunos e oferta de escolas, cursos e vagas;

lV - difundir conhecimentos e atividades educacionais incentivando e apoiando
projetos e atividades de preservação da identidade cultural da sociedade;

V - coordenar e apoiar atividades e cuÍsos de educação superior, na modalidade
educação à distância.

An. 21 . A Secretaria Municipal de Educação será composta pelas seguintes unidades
ad ministrativas:

l- Diretoria de Gestão Pedagógica - 01 vaga;

a) Coordenadoria de Políticas da Educação - 01 vaga;

b,) Coordenadoria de Educação lnfantil - 01 vaga;

c,) Coordenadoria de Ensino Fundamental - 01 vaga;
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d) Coordenadoria de Apoio Educacional - 01 vaga.

ll - Diretoria de Projetos e Programas - 01 vaga;

a) Coordenadoria de lnspeção Escolar - 0í vaga;

b) Coordenadoria de Apoio ao Ensino Superior - UAB - 01 vaga;

c) Coordenadoria Técnico-Administrativa - 01 vaga;

d) Coordenadoria de Tecnologias e lnovaçôes - 01 vaga.

lll - Unidades Escolares:

a,) Diretor Escolar A - 01 vaga;
b,) Diretor Escolar B - 02 vagas;
c) Diretor Escolar C - 04 vagas;
d) Diretor Escolar D - 01 vaga;
e) Diretor Escolar Ad.iunto - 01 vaga.

lV - Diretoria de Transporte Escolar - 01 vaga.

Parágrafo único. Ficam vinculados à Secretaria Municipal de Educação os seguintes
órgãos colegiados:

I - Conselho Municipal de Educação;

ll - Conselho do FUNDEB.

Seção lX

Art. 22. Compete à Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo:

l- executar, supervisionar e controlar as açÕes municipais relativas ao
cumprimento das determinações constitucionais referente à cultura, desporto e turismo
com fundamento na democratização do conhecimento;

ll - propor a política cultural do município visando à liberdade de criação artística,
de produçáo e consumo de bens e serviços culturais,

lll - coordenar, incentivar e promover a preservação e proteção do acervo e
patrimônio h istórico-cultu ral do município;

lV - fomentar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades de
integraçáo das ações voltadas à cultura, desporte e turismo, inclusive com parceria
com a iniciativa privada para proporcionar condiçÕes para que os jovens atletas
possam representar o município em mostras e competiçóes estaduais e nacionais;

V * adotar medidas e apoio a iniciativas em favor do incremento da prática do
esporte e de atividades físicas, de recreação e de lazer, objetivando a saúde e o bem-
estar dos cidadãos;
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Vl - diÍundir conhecimentos e atividades, culturais, desportivas e turisticas,
incentivando e apoiando projetos e atividades de preservação da identidade cultural da
sociedade;

Vll - fomentar o desenvolvimento e boa utilizaçâo dos recursos turísticos, bem
como estimular a instalação, localização e manutenção de empreendimentos turísticos
no município;

Vlll - fomentar a utilização das potencialidades turísticas do município, através de
iniciativas e de investimentos de empreendedores particulares.

Art. 23. A Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo será composta pelas
seguintes unidades ad m in istrativas:

l- Superintendente de Projetos, Eventos e Praças - 01 vaga;

ll - Diretoria de Cultura, Desporto e Turismo - 0í vaga;

lll - Coordenador de Esporte e Laze.r - 01 vaga;

lV - Coordenador de Cultura e Turismo - 01 vaga;

V - Assessoria Técnica.

Parágrafo único. Ficam vinculados à Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e
Turismo os seguintes órgãos colegiados:

| - Conselho Municipal de Turismo;

ll - Conselho Municipal de Política Cultural;

lll- Conselho Municipal de Desporto.

Seção X

Da Secretaria Municipal de Saúde

Art. 24. Compete à Secretaria Municipal de Saúde:

l- coordenar e executar açÕes relacionadas ao Sistema Unico de Saúde, no
âmbito do Município, em articulação com a Secretaria de Estado de Saúde e com o
Ministério da Saúde;

ll - formular e executar políticas públicas de saúde, contemplando a
universalizaçáo da assistência, pela integração e h ie ra rq uizaçeo dos serviços de
saúde, e a descentralizaçáo dos serviços e das açóes de saúde pública,

lll - prestar assistência médica e odontológica à população local;

lV - realizar pesquisas sobre a saúde para a promoção da qualidade de vida;

V - promover e execução açÕes voltadas para educação em saúde;

Vl - planejar, supervisionar. coordenar ê êxecutar ações de vigilância e promoçào
da saúde, concernentes ao perfil epidemiológico do Municípío;
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Vll - executar serviços de fiscalização sanitária em conformidade com as
disposições legais vigentes;

Vlll - planejar, supervisionar, coordenar e executar as atividades da assistência
farmacêutica, no âmbito do Sistema Unico de Saúde.

lX - promover o saneamento básico, em parceria com os demais órgâos
com petentes.

Art. 25. A Secretaria Municipal de Saúde será composta pelas seguintes unidades
ad ministrativas:

| - Auditoria, Controle e Regulação;

ll - Ouvidoria - 01 vaga;

III - SAMU;

lV - Diretoria de Regulaçáo, Assistência ao Usuário - 01 vaga;

a) Coordenadoria Administrativa do SISREG - 01 vaga;

b) Coordenadoria de Atendimento ao Usuário - 01 vaga;

c) Coordenadoria de Assistência ao Usuário - Tratamento de Alto Custo - 01

vaga;

d) Coordenadoria de Assistência ao Usuário - Transporte - 01 vaga;

e) Coordenadoria de Assistência ao Usuário - Especialidades - 01 vaga.

V - Diretoria de Compras e LicitaçÔes - 01 vaga.

Vl - Diretoria Administrativa - 01 vaga;

a.) Coordenadoria Administrativa - 01 vaga;

b) Coordenadoria de Dados e lnformaçáo - 01 vaga;

c,) Coordenadoria de Apoio Administrativo - 0í vaga;

d) Coordenadoria de Gestão, Planejamento e Pessoas - 01 vaga.

Vll - Superintendência de Enfermagem - 06 vagas;

Vlll - Diretoria de Enfermagem - 03 vagas;

a) Coordenadoria de Controle e Distribuição de Medicamentos - 01 vaga;

b) Coordenadoria de Assistência Farmacêutica - 01 vaga;

c) Coordenadoria de Programas e Saúde - 01 vaga;

d) Coordenadoria de Saúde Mental - 01 vaga;

e) Coordenadoria de Enfermagem - 02 vagas;

fl Coordenadoria de Vigiláncia e Saúde - 01 vaga;
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g) Coordenadoria de Agentes Comunitários e Vigilância Epidemiológica - 0'l
vaga;

h) Coordenadoria de Vigilância Ambiental e Zoonoses - 01 vaga.

Parágrafo único. Fica vinculado à Secretaria Municipal de SaÚde o seguinte órgão
colegiado:

l- Conselho Municipal de Saúde.

CAPíTULO III

Das atribuições dos dirigentes de órgãos e entidades da administração do poder
executivo municipal

Seção I

Do Prefeito Municipal

Art. 26. Compete ao Prefeito Municipal, na qualidade de chefe do Poder Executivo
Municipal, dirigir, por meio das Secretarias Municipais e suas entidades vinculadas, a

administraçáo do Poder Executivo Municipal, exercendo as atribuiçÕes previstas,

explícita ou implicitamente, na Lei orgânica do Município e todas aquelas que não lhe

sejam vedadas pela Constituição Estadual e Constituição Federal, pelas Leis Federais

ou pelo Ordenamento Jurídico vigente.

Ar1, 27. Poderá ser utilizada a delegação de competência como instrumento de

descentralizaçáo administrativa, com o objetivo de assegurar maior rapidez e

objetividade às decisões, mediante ato próprio no qual serão estabelecidas as

atribuições objeto da delegação.

Art. 28. O ordenador de despesa, salvo conivência, náo é responsável por prejuízos

causados à Fazenda Pública Municipal, decorrentes e atos praticados por agente
subordinado que exorbitar as ordens recebidas.

Seçáo ll

Dos Secretários Municipais

Art. 29. Compete aos Secretários Municipais, como auxiliares diretos do Prefeito
Municipal, além de outras atribuiçóes que lhes sejam definidas em lei ou regulamento:

l- exercer a coordenação, a orientação e a supervisão dos órgãos e das
entidades da administração municipal na área de suas atribuiçoes;

ll - referendar atos e decretos assinados pelo Prefeito Municipal relacionados à
sua área de competência;
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ll - expedir ResoluçÕes visando dar cumprimento às Leis, Decretos e
Reg u lamentos;

lll - autorizar despesas, assinar contratos e instrumentos similares e movimentar
contas bancárias;

lV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou
delegadas pelo Prefeito Municipal, observadas as disposiçoes da Lei Orgânica
M unicipal.

Seção lll

Dos Dirigentes Superiores das Entidades da Administração lndireta

Art. 30. Compete aos ocupantes do cargo de Direção Superior da Entidade que
compóe a Administraçáo lndireta:

| - dirigir, planejar, coordenar, supervisionar e controlar a execução das atividades
administrativas e operacionais da respectiva entidade;

ll - autorizar despesas, assinar contratos e instrumentos similares e movimentar
contas bancárias:

lll - expedir Portarias visando dar cumprimento à Leis, Decretos e Regulamentos;

lV - praticar os atos pertinentes às atribuiçoes previstas no Estatuto da
lnstituição.

Art. 31. A Entidade integrante da Administraçáo lndireta do Poder Executivo Municipal
goza de autonomia administrativa, operacional e financeira e será estruturada de
acordo com as normas contidas no seu Estatuto.

Parágrafo único. A responsabilidade pelos atos praticados no âmbito da entidade da
administração indireta é exclusiva de seu dirigente, não podendo ser imputados ao
Prefeito e Secretários Municipais em decorrência do controle finalístico.

CAPíTULO IV

Disposiçôes gerais

Art. 32. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios, termos de
cooperaçáo, termos de parceria e instrumentos similares com órgãos da administração
pública municipal, estadual ou federal e instituições privadas sem fins lucrativos
visando o aprimoramento, coordenação, supervisáo e execuçáo de programas, projetos
e atividades relacionadas às suas áreas de competência.

Art. 33. Os contratos, acordos, convênios e termos de a.juste que se encontram em
execução pelos órgâos extintos ou transfoÍmados terão sua continuidade sob a
responsabilidade do Órgão ou entidade ao qual foi atribuida a competência dos
serviços, nos termos desta Lei.
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Art. 34. O regimento interno dos órgãos que compõem a administraçáo direta com a
definiçáo de competência de cada unidade administrativa interna e demais
providências será estabelecido por Decreto Municipal.

Art. 35. O quantitativo e a definição da remuneração dos cargos comissionados e
funçóes gratificadas serão estabelecidos em lei específica.

Art. 36. A figura representativa do Organograma da Estrutura Administrativa será
estabelecida em Decreto.

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 38. Fica revogada a Lei Municipal no 1305, de2023.

São G el do Oeste/MS, 28 de junho de2024

rp
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LEI NO í.325, DE 28 DE JUNHO OE2024.

ANEXO UNICO

ATRIBUIÇÕES CARGOS

DESCRTÇÃO DAS ATRTBUtÇÕES DO CARGO DE DTRETOR DE ENFERMAGEM

As atribuiçÕes do cargo de Diretor de Enfermagem consistem em: dirigir, supervisionar
e avaliar todos os profissionais da equipe de trabalho, orientar os procedimentos a

serem realizados pela equipe de trabalho, estabelecer objetivos e metas de longo
prazo para o setor o qual está lotado, elaborar e controlar cronograma de manutenções
preventivas dos equipamentos, participar da elaboração de normas, rotinas e
procedimentos, receber e encaminhar o paciente, apresentando e explicando os
procedimentos a serem realizados; orientar e assistir as atividades auxiliares de
enfermagem, aplicar vacinas, administrar fornecer medicamentos; efetuar curativos;
realizar visitas domiciliares; promover bloqueios de epidemias; promover grupos
educativos com pacientes; atuar de forma integrada com profissionais de outras
instituições; atuar em equipe m ultiprofissional no desenvolvimento de projetos
terapêuticos em unidades de Saúde; desenvolver açóes de prevenção, promoção,
reabilitação da saúde, em nível individual e coletivo; tomar decisÕes visando o uso
apropriado, eficiência, a eficácia e o custo.

DESCRTÇAO DAS
ENFERMAGEM

ATR|BUtÇÓES DO CARGO DE COORDENADOR DE

As atribuiçoes do cargo de Coordenador de Enfermagem consistem em: coordenar,
orientar e supervisionar as atividades desenvolvidas no setor. Responsável por realizar
o planejamento do setor. Elaborar e controlar cronograma de manutençóes preventivas
dos equipamentos. Participar da elaboração de normas, rotinas e procedimentos,
receber e encaminhar o paciente, apresentando e explicando os procedimentos a
serem realizados; orientar e assistir as atividades auxiliares de enfermagem; aplicar
vacinas; administrar fornecer medicamentos; efetuar curativos; realizar visitas
domiciliares; promover bloqueios de epidemias; promover grupos educativos com
pacientes; atuar de forma integrada com profissionais de outras instituiçÕes; atuar em
equipe multiproÍissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de
Saúde; desenvolver ações de prevenção, promoçáo, reabilitação da saúde, em nível
individual e coletivo; tomar decisóes visando o uso apropriado, eficiência, a eficácia e o
custo.
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DESCRIÇÃoDASATRIBUIÇÔESDoCARGoDECooRDENADoRDEPRoJEToS
URBANISTICOS E ARQUITETONICOS

AsatribuiçóesdocargodeCoordenadordeProjetosUrbanísticosconsistemem
aãrãnráfràr projetos dã infraestrutura e estruturais de loteamentos e urbanizaÇào;

ãÉtor"r projetoó técnicos para construçáo reforma ampliaçáo e demolição de prédios

pf,Oticos;'préstar orientaçáo ou participar de comissão de licitações referente a obras e

!À*iço, à" engenharia; preparar pastas tecnica para obtenção de recursos externos;

ãlrigii " acomõanhar a exàcuçáo de obras; avaliar situaçóes de risco. envolvendo

inundações, desmoronamentos, deslizamentos edificaçoet' ,?"!?l ?:^"-:ndições 
físicas

ão. prãolo. municipais; emitir pareceres em protocolos de reformas, demoliçÕes e

construÇões em áreas envoltÓrias e bens tombados; promover vlstoria técnica, emitir e

.àr"rrri laudos e cálculos estruturais; analisar protocolos e plantas do município;

avaliar imóveis; estabelecei diretrizes viárias; orientar e coordenar equipes de trabalho

.iunto a obras e reformas; atender e

orientaropÚblicoemgeral;orientarossetoresdefiscalizaçãodeposturas;exêCutar
outras atividades compatíveis com o cargo'

DESCRIÇÃo DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE COORDENADOR DE APOIO

EDUCACIONAL

Rua Martimiano Alves Dias, 121 1 - Centro - São Gabriel do Oeste/Nrs - CEP 79'490-000 bFone/Fax: (067) 3295-2111 -
Site: www.saogabriel.ms.gov.br

"Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida

AsatribuiçõesdocargodeCoordenadordeApoioEducacionalconsistemem:
D".unuotui,"ntoelmplementaçãodePro,ietosEducacionais:Criareimplementar
ãrol"io, "Or".cionais 

inovadore; que atendam às necessidades tanto a educação

i;ã;iií q;;;b à ensino tunáamentãr. tsso pode inctuir a integração de tecnolosias

educacionais, métodos O"-eÀ.ino alternativos e iniciativas para melhorar a qualidade

ãã'ãpià.aliãao, inclusive aprendizagem inctusiva; Acompanhamento e AvaliaÇão a

ÉãÉi"= Éiittentes: Monitórar e ãvaliar a eficácia dos programas e projetos

eOriãactnals já em andaÀento, fornecendo suporte e orientação para. garantir sua

ãnàã"iâ e suátentabilidade. lsso também inclui a avaliação regular do. progresso,

Íornecendo feedback constiutivo e sugestóes de melhorias quando necessário;-Apoio a

e"árgogo. Escolares e professores: Trabalhar em estreita colaboração com

puO"õoõot escolares e professores, oferecendo orientação' para apoiar o

ãài"Xuãtri."nto e a implementação de pro.ietos educacionais nas unidades escolares'

Êsí inctuir a realização de oficinás de tieinamento, sugestÕes de recursos e materiais

didáticos, e a orientação em estratégias pedagógicas; Desenvolvimento de conteúdo

prã n"0". Sociais: óriar e gerenciJr conteúdã edlcativo e informativo para as redes

sociais da Secretaria Muniãipal de Educação. Essa função envolve destacar as

iniciativas de sucessos da secietaria, além de fornecer informaçÕes Úteis a comunidade

escolar e o público em geral por meio das diversas midias; Fomento à lnovação e

criatividade: Estimular a inovação e a criatividade nas escolas' encora.iando a
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experimentaçáo de novas ideias e abordagens no ensino e aprendizagem. Manter-se
atualizado com as tendências educacionais, novas metodologias de ensino e politicas
educacionais para garantir que a secretaria esteja à frente em termos de inovação e
qualidade educacional; Parcerias e Colaboraçóes: Estabelecer e manter parcerias com

outras instituiçÕes educacionais, organizaçÕes náo governamentais e empresas
privadas para enriquecer o ensino e aprendizagem na rede de educação;
Acompanhamento e Suporte aos Estudantes: Garantir que os estudantes recebam o

suporte necessário para atingir seu potencial máximo, incluindo a atenção às

necessidades de estudantes com dificuldades de aprendizagem ou outras
necessidades especiais.

DESCRIÇAO DAS ATRIBUIÇÓES DO CARGO DE CHEFE DE COMUNICAÇÃO E

IMPRENSA

As atribuiçoes do cargo de Chefe de Comunicação e lmprensa consistem em: garantir

a divulgação, com transparência, rapidez e exatidão, as açÔes da Prefeitura Municipal
de São Gabriel do Oeste com o objetivo de fornecer informaçÕes de interesse público

aos cidadãos; Supervisionar as açÕes e elaborar estratégias de posicionamento de

comunicação e de projeção da imagem do Poder Executivo Municipal junto à

sociedade; Planejar, coordenar, implementar e avaliar açÕes e campanhas de

comunicação para difundir programaçÕes, fatos, eventos e as informaçÕes das

atividades da gestão; Coordenar, supervisionar, orientar, plane.jar, analisar e/ou

executar atividades inerentes às áreas da Comunicação Social ou equivalente, a

exemplo de Jornalismo, Relações Públicas, Publicidade e Propaganda, Marketing,

Design, Social Media e Audiovisual; Coordenar, supervisionar e orientar membros da

Assessoria de Comunicação, assegurando que a equipe esteia alinhada com a

estratégia de comunicação, trabalhando em estreita colaboração com outros

departamentos para garantir consistência nas menSagens internas e externas;

Coordenar e auxiliar na criaçáo, produçáo, execução e divulgação de conteúdos para

as mídias sociais e canais de comunicaçáo oficiais dos órgãos do Poder Executivo
Municipal, Supervisionando as atividades nas redes sociais, garantindo uma presença

online positiva e eficaz; Supervisionar as atividades da Prefeitura de São Gabriel do

Oeste, desenvolvendo, mantendo e ampliando fluxos de comunicação, Íacilitando a

relação entre aS secretarias e órgãos municipais e os públicos interno e externo,
inclusive em relação à imprensa; Organizar o fluxo interno de informações da Prefeitura
de São Gabriel do Oeste; Supervisionar, prover e manter atualizado o portal

institucional do município de São Gabriel do Oeste, Apoiar outros órgáos e entidades
integrantes nas açÕes de imprensa que exijam articulação e participação coordenada
no âmbito do Poder Executivo Municipal; Assessorar os dirigentes da Prefeitura de Sáo
Gabriel do Oeste no relacionamento com a imprensa e nos assuntos a ela correlatos;
Promover, acompanhar, conduzir e subsidiar entrevistas a serem concedidas pelos
dirigentes do Poder Executivo Municipal à imprensa em geral; Coordenar o acesso e o
fluxo e, quando necessário, o credenciamento, de profissionais de imprensa a locais
onde ocorram eventos e atividades oficiais do Município de São Gabriel do Oeste;

Rua lvlartimiano Alves Dias. 121 1 - Centro - Sáo Gabrael do Oeste/MS - CEP 79.490-000
Fone/Fax: (067\ 3295-2111 -
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Supervisionar, controlar e executar a divulgação das atividades diárias da Prefeitura de

Sáo Gabriel do Oeste, por meio de reportagens, notícias e demais conteúdos
pertinentes de caráter jornalístico e informativo; Coletar, organizar e manter arquivos,

inclusive em meio virtual, das matérias relativas à atuaçáo da Secretaria Municipal de

Finanças veiculadas pelos meios de comunicação; Supervisionar, orientar e/ou auxiliar

na pródução de apresentaçÕes que serão utilizadas por dirigentes no relacionamento

com o público externo imprensa; Supervisionar e monitorar a execução dos contratos

de publicidade, utilizando técnicas especÍficas para conceber, produzir, implementar e
promover campanhas e peças publicitárias, com base na eÍicácia das estratégias de

comunicação por meio de métricas e análises; Analisar tendências e percepçÕes do

público-alúo para ajustar as estratégias de comunicação conforme necessário,

garantindo uma abordagem mais eficaz e alinhada com os interesses da população;

Éromorer o suporte administrativo e operacional ao funcionamento e à manutenção do

desempenho efetivo da cobertura de comunicação em atos, eventos e Solenidades do

Poder Executivo Municipal e na realização de eventos institucionais; Coordenar'

orientar, acompanhar, avaliar e harmonizar a implementaÇão de planos, programas,

projetos e atividades relacionados à política de comunicação da Prefeitura de São

ba6riel Oo Oeste; Realizar outras atribuiçÕes correlatas que lhe forem determinadas
pelo PreÍeito de São Gabriel do Oeste.

Divisão de manutenção e paisaglsmo.
Rua Martimiano Alves Dias, 1211 - Centro - São Gabriel do Oeste/NIS - CEP 79 490-000
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As atribuiçÕes do cargo de superintendente de Projetos, Eventos e Praças consistem

em: Acompanhar e êupervisionar a execução de projetos do governo municipal,

garantindo seu desenvolvimento e cumprimento das atividade e prazos pré-estipu lados,

Ácompanhar os cronogramas de açôes dos projetos; Promover reuniÕes de

alinhamento intersetoriai visando a efetividade na execução dos projetos e seu

replanejamento e realinhamento quando necessário; organizar e acompanhar a

realização de eventos do governo municipal, auxiliando, quando necessário, em sua

organiiação operacional, atuando na assistência dos serviços prestados á população;

EÉrcer óutra atividades inerentes ao cargo/função; conduzir veículos oficiais, quando

necessário para o desenvolvimento de atividades de interesse público e determinado

expressamente pelas chefias respectivas, observada a habilitaçáo específica,

Participação nas reuniÕes de Governança de Projetos, conforme ciclo e/ou

periodicidade estabelecido pelo Escritório de Projetos Setorial, para resolução de

entraves/riscos, avaliação de mudanças, tomadás de decisão, entre outros; E

responsável por planejár, organizar e executar eventos oficiais da Prefeitura de São

Ga|riel do Oeste, viabLlizar apoio estrutural nos eventos Íomentados na cidade, orientar

e rcalizaÍ estratégias para o plano de divulgação e promover o convite para eventos

oficiais; Supervisiônar, orientar chefiar e controlar projetos e programas de gestão e
modernização das praças municipais; Seçáo de manutenção de praças e parques;
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DESCRTÇÃO DAS ATRTBUTÇÔES DO CARGO DE COORDENADOR DE APO|O
OPERACIONAL

As atribuições do cargo de Coordenador de Apoio Operacional consistem em:
Definição de metas e planos de ação: Para que as atividades sejam concluídas no
prazo estipulado e em conformidade com os objetivos da organização, é necessário
definir metas para cada participante da equipe. Também é importante traçar um plano
de ação consistente, incluindo as etapas a serem percorridas, o cronograma a ser
seguido e que indicadores serão monitorados; Elaboração de Planilhas e relatÓrios:
desenvolver planilhas de controle, relatórios estatísticos e apresentaÇÕes que possam
ilustrar o desempenho da área sob sua gestão; Capacidade analítica para avaliar os
risos de determinada decisáo e Íazer escolhas sensatas; Competência e clareza de
comunicação para gerir pessoas; Disciplina e comprometimento; Dinamismo e
agilidade; Proatividade; Habilidade de liderança.

DESCRTÇÃO DAS ATRIBUIÇÔES DO CARGO DE COORDENADOR DE APOIO
ADMINISTRATIVO

As atribuições do cargo de Coordenador de Apoio Administrativo consistem em:
Suporte em atividades e projetos da pasta, visitas e acompanhamentos de ações de
gestão; Recepção de autoridades; supervisão de pessoal; Coordenação de
organização de atividades; Coordenaçáo de atividades administrativas; mediador com

as secretarias; coordena a equipe; Gestão política; Relacionamento e respostas à

Câmara municipal e órgãos; Atividades e Afins.

DESCRIÇAO DAS ATRIBUIÇÔES DO CARGO DE COORDENADOR DE
TECNOLOGTA E rNOVAÇÔES

Promover a integração de tecnologias digitais no currículo: Desenvolver e implementar
planos estratégicos para integrar tecnologias na prática pedagógica, em colaboração
com coordenadores pedagógicos, professores e demais profissionais da educação das
unidades escolares; Capacitação de educadores: Organizar e ministrar formaçôes
continuadas para professores e demais profissionais da educação, focando no uso
eficaz de tecnologias digitais e metodologias ativas; Avaliação de ferramentas
tecnológicas: Avaliar e selecionar ferramentas tecnológicas que possam ser
implementadas para melhorar os processos de ensino e aprendizagem, incluindo
softwares educacionais, plataformas de aprendizado online e recursos multimídia;
Promoção da inovação educativa: Estimular a cultura de inovação dentro do ambiente
escolar, propondo e apoiando a implementação de novas práticas pedagógicas que
integrem tecnologia de forma criativa e eficiente; Monitoramento e relatórios:

Rua Martimiano Alves Dias. 1211 - Centro - Sáo Gabriel do Oeste/MS - CEP 79.490-000
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Desenvolver e manter sistemas de monitoramento para avaliar o impacto do uso de
tecnologias na aprendizagem dos estudantes, e preparar relatórios periódicos sobre os
avanços e desaÍios para a administração escolar e outras partes interessadas;
Desenvolvimento profissional contínuo: Manter-se atualizado com as últimas
tendências em tecnologia educacional e inovação pedagógica, participando de
conferências, workshops e outras oportunidades de aprendizado.

São Gabriel do Oeste/MS, 28 de junho de 2024

JE
rcrpa
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pública do t4unicípio de são Gabriel do oeste - FUNSAÚDE - Cobertura de vaga pura do quadro da Instituição, em

decorrência de afastamento da servidora Q.A.O,S, pelo Instituto Nacional de Previdência Sociâl (INSS)

iunaamentação Legali A presente contràtação tem amparo legal no art. 37, inciso Ix, da constituição Federal,

regulamentadó peta aei Municipal no 908/2013, de 24 de setembro de 2013, especificamente pelo artigo 20, da Lei

M u nicipal.
Jornada de Trabalho: 44(quarenta e quatro) horas semanais
Vator: O Contratante pagaiá à Contratada(o) a importânciâ de R$1.587,90 (hum mil quinhentos e oitenta e sete reais

e noventa centavos), já incluso Tepouso semanal.
prazo de vtgênciil oz/ol lzozq a 02/07/2025, observado o disposto na cláusula sétima deste contrato e demais

disposições plevistas na Lei 14unicipal no 908/2013, podendo também ser aditado conforme legislação vigente.
Assinantes: Clarice f4aria Scariot,/ Leidiane 14ello da Silva
Data da assinaturã: 02 de julho de 2024.

lÍatéria enviada por lanael Evelyn Dias da Silva

Procuradoria Jurídica
LEI NO1.325, DE 28 DE JUNHO DE 2OZ4

Reorganiza a Estrutura Básica do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências.

o PREFÉITO MUNICTPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, Estado de Mato Grosso do sul, faz saber que a câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

tÍtulo r
Das disposições Preliminares

Art. 1o Esta lei estabelece a estrutura administrativa do Poder Executivo de São Gabriel do Oêste, Estado de [4êto

Grosso do Sul, nos termos dispostos no inciso VII, do artigo 12, da Lei Orgânica l'lunicipal'

Art. 20 O poder Executivo Municipal compreende a administração direta, constituída pelas secretarias municipais e
fundos municipais, e a administráção indiretâ, que compreende as entidades instituídas para aperfeiçoar sua ação

executiva no desempenho de atividádes de interesse púUlico, ae cunho econômico ou social, definidas em lei específica

como autarquias e fundaçôes.

§1o Cada entidade da administração indireta, observada a respectiva área de atuação, vincula-se à secretaria municipal

ãm que estiver enquadrada sra átiridade principal, na forma que dispuser a lei ou ato do Prefeito lvlunicipal'

§ 2ô As entidades de administração indireta sujeitam-se à fiscalização e ao controle de órgãos da administração direta

Iue, respeitando sua autonomia, caracterizada no respectivo ato de criação, permitam a avaliação do seu comportamento

econômico e financeiro e a análise periódica dos seus resultados com os objetivos do governo.

Art. 30 O prefeito Municipal, no exercÍcio do Poder Exêcutivo, será auxiliado diretamente pelos secretários municipais e,

nos teTmos definidos peia lei, pelos dirigentes executivos de cada umâ das entidades da administração indireta.

Art. 40 A atuação do Poder Executivo do !1unicípio de São Gabriel do Oeste, por meio de ações diretas ou indiretas,

tem como objátivo permanente assegurar à poputação condições dignas de vida, buscando o crescimento econômico

com justiça sácial e qualidade ambiental, orientando-se pelos princÍpios constitucionêjs da legêlidade, impessoalidade,

moraiidadL, publicidade, eficiência e demais princípios aplicáveis à administração pública,

Título II
Da orgânização do poder executivo municiPal

capítulo r
Da estrutura orqanizacional

Art. 50 A Administração Direta do Poder Executivo Municipãl compreende:

I - Controladoria Geral;

II - Procuradoria Jurídica;

lll - Gabinete do Prefeito;

IV - Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

V - Secretaria 14unicipal Oesenvolvimento Econômico;

Vl - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito;

VII - Secretaria Municipal de Assistência Social;

VIII - Secretafla l'4unicipal de Educação;

lx - Secretaria lYunicipal de Saúde;

x - Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo.

Art. 60 A Administração Indireta do Poder Executivo lYunicipal compreende:

I - Fundação de Saúde Pública do lvlunicípio de São Gabriet do Oeste - FUNSAúDE, vinculada à Secretaria lvlunicipal de

Sa ú de;
II - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, vinculado à Secretôria Municipal de Saúde.

Art. 70 Comporão a Administração Pública Municipal, como órgãos consultivos e deliberativos, os seguintês Conselhos:

I - Conselho Municipal de Assistência Social;

lI - Conselho Municipal dos Direitos dê Criança e do Adolescente;

III - Conselho t4unicipal do Idoso;
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IV - Conselho Municipal da Juventude;

V - Conselho MuniciPal Antidrogâs;

VI - Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher;

VII - Conselho lvlunicipal dê Habitação e Investimento Social;

VIII - Conselho Municlpal dê Saúde;

IX - Conselho t'lunicipal de Turismo;

x - conselho Municipal de Desenvolvimento Rural;

Xl - Comissão de Conservação Ambiental;

xu - comitê do PETI e do Fisi

xlII - Conselho Tutelar;

xlV - Conselho Municipal da Educação;

XV - Conselho do FUNDEB;

xVI - Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social de São Gabriel do Oeste;

XVII - Conselho lvlunicipal de Política Cultural;

XVIII - Conselho Municipal de Desporto'

Parágrafoúnico.Acomposição,organizaçãoefuncionamentod^os'órgãoscolegiadosrelacionadosnocaputdêsteârtigo
obedecerão ao disposto nos rêspe;tivos àtos normativos de sua criação

capítulo Ir
Da composição e áreas de atuação dos órgãos municipais

Seção I
Da Controladoria Geral

Art. 80 A controladoria Geral é o órgão responsável pela orientação e acompanhamento da g-estão orçamêntária,

financeira, patrimonial e contábjl doi ór9ãos e entidades do_ P;;;; Executivo Municipal, exercendo ^1!ltl**:.,*
lijãiiãiiàl r|à"-iir"iaà, auuriuçao-Ju g"rtàol monitoramento, ,ações 

preventivas e corretivas, mediante o exame prevro'

.ã".ãÀitã"i" e postuiior. dos atos que resulte em receita e despesa'
Seção u

Da Procuradoria Jurídica

Art. 90 A Procuradoria lurídica é o órgão que representa, judicial e extrajudicialmente' o 14unicipio cabendo-lhe a defesa

de seus dirêitos e interesses da área judicial e administrativa, ut aliuiaádea de consultoria e assessoramento do Poder

Executivo.
Seção III

Gabinete do Prefeito

Art. 1O . Compete ao Gabinete do Prefeito coordenar as ações governamen:"i: t l::!=l l^t-liculação 
institucional' em

âmbito interno e externo, 0", ao.o -àiira. as atividade! de ãssessoria de imprensa e assessoria técnica do Prefeito

e Vice-Prefeito.
Art.ll.oGabinetedoPrefeitoserácoordenadopelochefedeGabineteêcompostopelasseguintesUnidades
ad m in istrativas:
I - Chefe de Gabinete - 01 vaga;

a) Coordenadoria de Apoio Administrativo - 01 vaga'

U - Chefe de Comunicação e Imprensa - 01 vaga;

a) Diretoria de Comunicação - 01 vaga'

IIl - Junta do Serviço lYilitar.
Seção IV

Da Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Art. 12. Compete à Secretaria Municipal de Administração e Finanças:

5 fó - Oas competências administrativas:

T - ôromover oolíticas e diretrizes relativas à classificação de cargos, à organização de carrêiras, à remuneração e à

,"sJ.iãàJ" i"áãr e úãnericios dos servidores da administração direta e indireta;

II - definir potíticas e diretrizes relativas ào recrutamento e seleção, a capacitação e formação contlnuada, ao

ã"r"*.rri.J"t" " à avatiaçao aã aesempenho dos servidores do Poder Executivo l'lunicipal;

III-propoíquandonecessário,aregulamentaçâodedispositivosconstitucionais,legais,estatutáriosoUdaconsolidação
à", i"ir'o-á'iãÉ.rho, apticáveis aos-servidoreí púbticos da administração direta e indireta;

IV - coordênar e executar os processos administrativos para aquisição_de materiais, produtos e equipamentos, bem

.ámo-ionitutuçao de serviços para os órgãos da administração direta e fundâções;

V - executar os processos licitatórios e de compras em geral, bem como organizar e gerir o cadastro de fornecedores

do município;
VI - administrar e conservar o patrimônio imobiliário do [4unicípio;

vII - formular e executar políticas e diretrizes rêlativas às atividades de administração de materiais, de protocolo,geral'

de arquivo, de serviços, Ou t.unõort", ã" ãomrni.uçõ"t administrativas e de tecnoloqia da informação, para órgãos da

administração direta e indireta;
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VIII - coordenar e executar as ações de planejamento estratégico;

IX - elaborar, coordenar e executar as atividades relacionadas à projetos visando à obtenção.de recursos finânceiros

oara investimentos nas políticas públicas municipais, bem como gereÁciar, sUpervisionar e prestar contas de convênios

e parcerias firmadas pelo Poder Executlvo Municipal

§ 20 - Das competências tributárias e financeirasl

I - formular e executar a política de administração tributária do município, bem como promover o aperfeiçoamento da

Lgtri"ia;iriúrtá.a muniiipat e ã orientação dos contribuintes quanto a sua aplicação;

lI_oromoverafiscalizaçãodaarrecadaçãodetributosdecompetênciamUnicipaleemitirautosparacobrânçade
imposto e a inscrição para dívida ativa;

lll - realizar estudos e pesquisas para previsão de receita e a tomada de providências para obtenção de recursos

financeiros de origem tributária e de outràs fontes para o munrcrpro;

IV - realizar estudo de critéÍios para a concessão de incentivos fiscais e financeiros, a avaliação da renúncia fiscal para

ii"r ià 
"qülrüa" 

ããt ãont.. púbticas e ajuste dâ situação financeira do município;

V-coordenaraexecUçãodasatividadêsdecontabilidadegeraldosrecursosorçame.ntários,finênceirosepatrimoniaiSdo
município, bem como u orientuçaoã-.iÉ;;ü;;;;;;ó;fui càntáueis de competência dàs entidades da administÍação

indireta;
VI - assessorar aos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal dt 'o!9 

u-111"9Y|-* .1,:l::rvântit 
das normas

re!ais noi proceoiment-os de guarda e de aplicação de dinheiro, valores e outros bens do munrcrpro:

vll - acompanhar a realização das receitas e despesas e realizar o examê dos atos que resultem em criação e extinção

de direitos e obrigações Oe oro", finãniãi'a ou patrlmonial no âmbito do Poder Executivo Municipal;

vlIl - avatiar o cumprimento das metas previstas no plano pllrianual, da execução dos programas de governo, dos

resultados quanto à gesrão orçurniniài;-, Ãnini"l- e pàtrimonial dos óigãos e entidades do Poder Exêcutivo lvlunicipãl;

IX - planeja, coordenar, supervisionar e controlar a execução orçamentária e financeira e o pagamento dos órgãos da

uirili.ir-#â ãir"ta, tiberações pui. u ãArinltt.ção indiráta e repasses do duodécimo à Câmara lvlunicipal'

Art. 13. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças será composta pelas seguintes unidades administrativas:

1 - Área Administrativa:
I - Superintendência de Administração e Recursos Humanos - 01 vaga;

a) Diretoria de Formação Continuada - 01 vaga;

b) Coordenadoriâ de Patrimônio e Almoxêrifado - 01 vaga;

c,) coordenadoriê de Informática - 01 vaga;

d) Coordenadoria de Desenvolvimento de Recursos Humãnos - 01 vaga'

II - S u perintendência de Compras e Licitaçôes - 01 vaga;

a) Coordenadoria dê Licitações - 01 vaga

lll - Coordenadorla de Projetos de Éngenharia - 01 vaga;

iV - Coordenadoria de Projetos Urbanístlcos e Arquitetônicos - 01 vaga'

2 - Área Financeira, Tributária e contábil:

I - Diretoria Tributária - 01 vaga;

a) Coordenadoriô de Apoio Tributário - 01 vaga;

b) coordenadoria de Fiscalização de Tributos - 01 vaga;

c) Coordenadoria IPTU - 01 vaga.

II - Diretoria de Contabilidade e Finanças - 01 vaga;

â) Coordenadoria de Finanças - 01 vaga;

b) Coordenadoria de Contabilidade - 01 vaga;

c) Coordenadoria de Contabilidade e Finanças - 01 vaga'
seção v

Da Secretaria Municipal de oesenvolvimento Econômico

Art. 14. Compete à Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico:

l - propor programas, projetos e açôes voltadas para a política de desenvolvimento científico e tecnológico;

ll - planejar, organizar e executar programas e projetos visando à implantação de políticas pÚblicas de apoio, fomento

e desenvolvimento dos setores frimárá, secunOãrió e terciário da economia do Município;

III - promoção do intercâmbio e da celebração de convênios, acordos e ajustes com a união, Estados, Municípios,

;;prá;; j,iúticas, socieaaoes di economia mista, fundações, universidades e com entidades privadas e de classe,

visando ao desenvolvimento sustentável do lvlunicípio;

IV - promover ações voltadas para a geração de oportunidades, visando à atração, à localização, à manutenção e ao

desenvolvimento de iniciatavas industriãis e comerciais de sentido econômico paÍa o município;

V - divulgar informações sobre políticas, programas e incentivos vinculados aos diversos setores privados da economia,

ú". .o.ã pro.oueiações de ápoio à micro-e à pequena empresã estabêlectda no município;

vl - elaborar e executar a polÍtica municlpal de desenvolvimento êconômico e de geração de emprego e renda;

VII - desenvolver politicas de concessão de incentivos econômicos e opêracionais a implantação de êmpreendimentos

industriais, comerciais e de serviços;
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vÍII - atuar e interaqir com organismos representativos da iniciativà privada envolvidos em atividêdes da indústria' do

comércio e de serviços;
IX - controlar a concessão de incentivos econômicos e fiscalizar a correta aplicação, promover e coordenar eventos de

promoção do desenvolvimento econômico;

x - fomentar as iniciativas empreendedoras e buscar linhas de crédito para investimentos, promover missões em presariê is

à a participação em eventos promocionais e em felras e exposições;

XI - controlar a participação do município no movimento econômico e no estabelecimento dos índices de participação

na receita tributária estaouat cooroàniias ativioades e o cumprimento das atribuições dos órgãos a ela vinculados;

XII - controlar licenças ê fiscâlizar a execução de edificações, construções ê parcelamento do solo;

XIII - examinar e aprovar projetos de loteamentos, desmembramentos e remembramentos de terrenos'

art. 15. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico será composta pelas seguintes unidades administrêtivas:

I - Diretoria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - 01 vaga;

a) Coordenadoria de Agricultura Familiar - 01 vaga;

b) coordenadoria de Suinocultura e Pecuária - 01 vaga'

II - Coordenadoria de Indústria, comércio e Serviços - 01 vaga;

III - Coordenadoria de Apoio a Qualificação Profissional - 01 vaga;

IV - Coordenadoria de Fiscalização e Posturas - 01 vaga;

V - Central de Atendimento ao Cidadão
parágrafo único. Ficam vincutados à secretaria lvlunicipal de Desenvolvimento Econômico os seguintes órgãos colegiados:

I - conselho de Dêsenvolvimento Rural;

II - Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;

Iii - Comissão de Conservação Ambiental'
seção vI

Da Secretaria Flunicipal de Infraestrutura e Trânsito

Art. 16. Compete à Secretaria l'4unicipal de lnfÍaestrutura e Trânsito:

§ 1o - Área urbana:

I - coordenar, supervisionar e executar obras públicas, bem como promover os respectivos trabalhos topográficos;

II - executar atividades normativas e de coordenação, de supervisão técnica, de controle e de fiscalização da implantação

e manutenção da infraestrutura uiUuÃà.rni.ipui oüservada u poiiti.u de desenvolvimento sustentável do Município;

lll - efetuar o acompanhãmento operacional e formal dos recursos estaduais e federais repassados ao l'4unicípio para

àpri.Jçao *a-tãiores de infraestruiura, obras públicas, saneamento e trânsito;

IV-ocontroleeafiscalizaçãodoscustosoperacionaisdeobraspúblicas,eapromoçãodemedidasvisandoàmaximização
dos investimentos municipais nessas obras;

V. adotar medidas de expansão e manutenção das ViaS que lntegram o sistema viário do municÍpio;

vI - controlar a qualidade, eficiência, eficácia e economicidade dos serviços pÚblicos, tais como limpeza pública' coleta

de Iixo, iluminação pública, dentre outrosi

VII-realizarserviçosdearborizaçãodasruas,praçasejardins,bemcomoapodadeárvoreslocalizadasemáreas
públicas;

VIII - administrar o cemitério municipal'

§2o - Área rural:

I.elaborarpolíticasambientais,bemcomoplanejar,coordenaresupervis;onaraçõesrelativasaomeioambiente,
visando à compatibilização do desenvolvimento econômico e social com a preservação da qualidade ambiental e o

equilíbrio ecológico;

ll - promover, estimular e coordenar açõês e projetos voltados para desenvolvimento de atividades de assistência

técnica, extensão rurar e outros s-eiviios ]úiaór'ao'ou."nvorvimánio e ao aprimoTamento da agricultura e pecuária;

III - promover as atividades referentes ao projeto patrulha agroambiental;

lV - coordenar, supervisionar e executar serviços de manutenção das pontes e estradas rurais'

§3o - Trânsito:
l-cumprirefazercumpriralegislaçãoeasnormasdetrânsito'noâmbitodesuasatribuições;
II - planejar, projetaí regulamentar e operar o trânsito de veÍculos, pedestres ê animais, e promover o desenvolvimento

da circulação e segurança de ciclistas;

III - Implantat manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e equipamentos de controle vlário;

IV - Coletar dados estatísticos e elaborar estudos sÔbre os acidentes de trânsito e suas causas;

v - Estabelecer, em conjunto com ór9ão de polícia de trânsito, as diretrizes para o policiâmento ostensivo de trânsito;

VI - Executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis por infração de circulação,

estacionamentos e paradas, pi"uiriui'no càaigo'ae Trânsito Brasileiro, no exercício regular do Poder de Polícia de

Trâ nsito;
vll - Aplicar as penalidades de advertência por escrito, autuar e multar por infração de circulação, estacionamento e

óâ.0" ã.ãrrri"r'* aóiigo de Trânsito Brasiieiro, notificando os infratores e arrecadando as multas aplicadasi

vrlr - Fiscarizar, autuar e apricar.' o"rr,,o.1::.:",:"",:::::T:'"'.t:,T'as cabíveis, relativas às infrações por excesso
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-de peso, dimensão e lotação de veículos, bem como notificar e arrecadar as multas aplicadas;

Ix.Fiscalizarocumprimentododispositivonoartigo95,daLeiFêderalno9.503,de23.09-1997'aplicandoas
penalidades e arrecadando as multas previstas;

X - Implantar, manteí operar e fiscalizar, o sistema de estacionamento rotativo pago nas vras;

xI _ Arrecadar valores provenientes de estadà e remoção de veículos e objetos, e escolta de veiculos de cargas

superd imension adas e Perigosas;
xII-credenciarosveículÔsdeescoltas,fiscalizareadotarmedidasdesegurançarelativasaosserviçosremoçãode
vãicutos escottas, e transporte de carga indivisivel;

xlII - Integrar-se ê outros órgãos e entiaades do sistema Nacional de Trânsito para fins de arrecadãção e compensação

de murtas impostas na ar"u o" ,Ã".àáà""iãã.iã, Ãã riitrt , unificacão do ticenciamento, a simplificação e a celeridade

das transferências de veiculos 
" 

à'=-ii"ãrri'ta'iã! e condutores' de uma para a outra unidade da federação;

XIV - Implantar as medidas da Polícia Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

XV.PromovereparticipardeprojetoseprogramasdeEducaçãoeSegurançadeTrânsito,deacordocomasdiretrizes
de estabelecidas Pelo CONTRAN;

xvl.PlanejareimplantarmedidasparaareduçãodecirculaçãodeVeículosereorientaçãodotráfego,comobjetivode
diminuir a emissão global de poluentes;

xvll - Regisrar e ltcencia0 na forma da legislação, ciclomotores, veículos de tração e propulsão humana e tração

animal, fiscalizando, atuando, "pil""ã" 
p""ãiã",i=s'e arrecadando as multas decorrentes de infrações;

XVIII - conceder êutorização para conduzir veículos de propulsão humana e tração animal;

xlx _ Articular-se com os demais órgãos do sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo

CETRAN;

xx _ Fiscalizar o nivel de emissão de poluentes e ruídos produídos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de

acordo com o estabelecido ." "il oe 'oã i"i i"aeral 9 503 ae zziõót\ssz ' além de da r apoio às normas específicas de

órgão ambiental, quando solicitado;

XxI-VistoriarVeículosquenêcessitemdeautorizaçãoespecialportransitareestabelecerosrequisitostécnicosa
seÍem observados para sua circulação;

XXII - Coordenar e fiscalizar os tratalhos na área de Educação de Trânsito no lvlunicípio;

xxlll.Executar,fiscalizaremanterempeíeitascondiçõesdeUsoasinalizaçãosemafórica;
xxIV - Realizar estatística no que tange ô todas as peculiaridades dos sistemas de tráfego'

Art, 17. A secretaria Municipal oe tnrãesvrtura e Trânsito será composta pelas seguintes unidades administrativas:

I - Superintendência dê Infraestrutura Urbana - 01 vaqa;

a) Diretoria de Infraestrutura Rural - 01 vaga;

á-Í) Coordenadoria de Estrêdas e Pontes - 01 vaga;

b) Coordenadoria de Serviços Públicos - 01 vaga;

c) Coordenadoria de Obms - 01 vaga;

d) Coordenadoria de Apoio Operacional - 01 vàga;

e) Coordenadoria de oficina e Peças - 01 vaga'

U - Agência Municipal de Trânsito:

a) Coordenaria de Trânsito - 01 vaga'

paráorafo único. o cemitério Municipal será administrado pela secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito, através

da Cãordenadoria de Serviços Públicos'
Seção VII

Da Secretaria lvlunicipal de Assistência Social

Art. 18. Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social:

I-coordenareexecutarapolÍticamuniclPaldeassistênciasocial,noâmbitomunicipal,conformepreceituaaLei
oroânica da Assisrência s".,ri'i'i}l.r."ii"i.à a.- e1.irte".iu so.iut - suAS; e o sistema Nacional de Atendimento

ioÉàeducatiro - SINASE; e demais legislação em vigor;

II _ realizar o co-financiamento de benefícios, serviços, programas de assistência social e projetos de inclusão social

e da cidãdania, em parceria ."áã êár..nã.'feáeá e estaãuat, visando ampliar a cobertura e universalizar o acesso

aos direitos sociais;

lll - coordenat fiscalizar e executar a política de defesa dos direitos das minorias étnico-sociais' visando assegurar o

exercício Pleno da cidadania;

IV.recepcionarasreivindicaçõesdapopulaçãocarenteepropormedidaspreventivasquepermitamimpedirefeitos
àunoro, uo, cidadãos em vulnerabilidade sociali

V - acompanhar a aplicação-das normas inscritas no Estatuto da criança e do Adolescente e na legislação afim, bem

como a promoção, u 
"r".rçuoã. 

Àsiuiúaçao de ações para eliminação do trabalho infantil;

vI - formular a política municlpal de habitação, bem como a elâboração e execução de programas e projetos para

concretizá'la;
VII-planejar,coordenareacompanharaimplantaçãodeconjuntoshabitacionais,observadososcritériosenormas
estabetecidos peta tegislação p"",ll"iã" u;;;i;;;;i;çã; Je Áeaioas para o desenvolvirnento da potítica habitacional

e de desenvolvimentô urbano do lYunicípio;

vIII - coordenar Úiscalizar os prosramet o" t"-*T::::i'.:l-tl;l.lili"1l,i"" e refinancia mento de unidades habitacionais'
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direta ou indirêtamente;

ão e a promoção da população feminina, rncluindo

e prevenção e combate à violência.

elas seguintes unidades administrativas i

implementados ou a serem implantados pelo poder público municipal

IX - formular, implantâr e monitorar Políticas voltadas pâra a valorizaç

"iour 
nit ;iáut ãe saúde, educação, cultura, esporte, lazer, trabalho

Art. 19. A Secretaria l'4unicipal de Assistência Social será composta p

I - Diretoria de Proteção Social Básica - 01 vaga;

a) Coordenadoria de Vulnerabilidade Social - 01 vaga;

II - Diretoriâ de Proteção Social Especial - 01 vaga;

III - coordenadoria de Viqilância Socioassistencial - 01 vaga;

IV - Coordenadoria de Habitação - 01 vaga;

V-coordenadoriadêPolíticasPúblicasparaMulher,tgualdadeRôcialeluventude-01vâga;
VI - Coord€nadoria de Apoio Administrativo - 01 vaga;

VII - Secretaria Executiva dos Consêlhos'
parágrafo único. Ficam vinculados à secretaria Municipal de Assistência social os seguintes órgãos colegiados:

I - conselho Municipal de Asslstência Social;

Il - Conselho lvunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III - Conselho Municigal do ldoso;

IV - Consetho Municipal Antidrogas;

v - Conselho N4unicipal de Dêfesa dos Direitos da Mulher;

VI - conselho Municipal dê Habitação;

VII - Conselho Municipal da.luventude;

VllI - comitê do PETI e do FIS;

IX - Conselho Tutelar.
Seção vUI

Da Secretaria Municipal de Educação

Art. 20. Compete à Secretaria Municipal de Educação:

I-formulareexecutarapolíticaeducacionaldomunicípio,emconformidadecomaLeideDlretrizeseBasesda
Educação Nacional;

II-executar,supervisionarecontrolaraSaçôeSmunicipaisrelatiVasaocumprimentodasdeterminaçõesconstitucionais
referente à educação,.o. runau'à-"ito nã'JãÀo..atirãçao do connecimento, bem como o incentivo à implantação do

"ntinà.o. 
base no saber científico e tecnológico;

III - promover atividades relacionadas ao suprimento de recursos físicos e pedagógicos para o sistema municipal de

en.iná, ue. como realizar o controle da demanda de alunos e oferta de escolas' cursos e vagas;

IV - difundir conhecimentos e atividades educacionais incentivando e apoiando projetos e atividades de preservação da

identidade cultural da sociedade;

V-coordenareapoiaratividadesecursosdeeducaçãosuperior,namodalidadeeducaçãoàdistância.
Art. 21. A Secretaria Municipal de Educação será composta pelas seguintes unidades ad ministrôtivas:

I - Diretoria de Gestão Pedagógica - 01 vaga;

a) Coordenadoria de PolÍticas da Educação - 01 vaga;

ó) Coordenadoria de Educação Infantil - 01 vaga;

c) Coordenadoria de Énsino Fundamental - 01 vaga;

d) Coordenadoria de Apoio Educacional - 01 vaga'

Il - Diretoria de Projetos e Programas - 01 vaga;

a) Coordenadoria de lnspeção Escolar - 01 vaga;

á) coordenadoria de Apoio ao Ensino Superior - UAB - 01 vaga;

c) Coordenadoria Técnico-Administrativa - 0L vaga;

d) Coordenadoria de Tecnologias e Inovações - 01 vaga'

III - Unidades Escolares:

L Diretor Escolar A - 01 vaga;

2. Diretor Escolar B - 02 vagas;

1. Diretor Escolar C - 04 vagas;

4. Diretor Escolar D - 01 vaga;

5. Diretor Escolar Adjunto - 01 vaga'

IV - Diretoriâ de Transporte Escolar - 01 vaga'

parágrafo único. Ficam vinculados à secretaiia Municipal de Educação os seguintes órgãos colegiados:

I - Conselho 14unicipal de Educação;

ll - Conselho do FUNDEB'
Seção lX

Art.22.competeàSecretariaMunicipaldecultura,DesportoeTurismo:
www. d r.riooflciátms,com. brl assôríasu I 4 5 8
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I - executaÇ supervisionar e controlar as ações municipais relativas a

ieferente à iultura, desporto e turismo com fundamento na democm

ASSON4ASUL
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o araprirnunto das determinações constitucionais
tização do conhecimento;
iação artística, de produção e consumo de bens e

Ii - propor a polÍtica cultural do municipio visando à liberdade de cr

serviços culturais;
III-coordenaÇincentivarepromoverapreservaçãoeproteçãodoacervoepatrimôniohistórico.culturaldomunicípio;
IV - fomentar o desenvotvimento de programas, projetos e atividades de integração das aç-ões voltadas à cultura,

desporte e turismo, inclusive .oÃ pãrã"tiá com a iniéiativa privada para proporcionar condições para que os jovens

atletas possam representar o muniiípio em mostras e competições estaduais e nacionais;

v - adotar medidês e apoio a iniciativas em favor do incremento da prática do esporte e de atividades físicas' de

r"u.r*çãã " 
aá tazer, oujàtivando a saúde e o bem-estar dos cidadãos;

vI - difundir conheclmentos e atividades, culturais, desportivas e turisticas, incentivando e apoiando projetos e atividades

de preservação da identidade cultural da sociedade;

VII - fomêntar o desenvolvimento e boa utilização dos recursos turísticos, bem como estimular a instalação' localização

e Àanutenção de empreêndimentos turísticos no município;

vIIl - fomentar a utilização das potencialidades turísticas do município, através de iniciativas e de investimentos de

empreendedores Particulares.
Art. 23. A secretaria Municipal de cultura, Desporto e Turismo será composta pelas seguintes unidadês administrativas:

I - Superintendente de Projetos, Eventos e Praças - 01 vaga;

ll - Diretorià de Cultura, Desporto e Turismo - 01 vaga;

III - Coordenador de Esporte e Lazer - 01 vaga;

IV - coordenador de cultura e Turismo - 01 vaga;

V - Assessoria Técnica.
pará9rafo único. Ficam vinculados à secretaria Municipal de cultura, Desporto e Turismo os seguintes órgãos colegiados;

I - conselho l.4unicipal de Turismo;

II - Conselho Municipal de Política Cultural;

tll - conselho [4unicipal de Desporto.
Seção x

Dô Secretaria l'4unicipal de Saúde

Art. 24. Compete à Secretaria Municipal de Saúde:

I - coordenar e êxecutar ações relacionadas ao sistema único de saúde, no âmbito do Município, em articulação com a

i".i.t"riu de Estãdo de siúde e com o Ministério da Saúde;

ll - formular e executar políticas públicas de saúde, contemplando a universalização da assistência' pela integração e

hierarquização dos serviços a" r"ía", "ã 
a"..entãlização dos serviços e das ações de saúde pública;

lll - prestar assistência médica e odontológica à populãção local;

IV - realizar pesquisas sobre a saúde para a promoção da qualidade de vida;

V - promover e execução ações voltadas para educação em saúde;

VI - planejar, supervisionar, coordenar e executar ações de Vigitância e promoção da saúde, concernentes ao perfil

epidemioló9ico do lvlunicíPio;

VII - executar serviços de fiscalização sanitária em conformidade com as disposições legais vigentes;

VIII-planêjaisupervisionaicoordenareexecutarasatividadesdaassistênciafarmacêÚtica,noâmbitodoSistemâ
Único de Saúde.

Ix - promover o saneamento básico, em parceria com os demais órgâos competentes'

Art.25.AsecretariaMunicipaldesaÚdeserácompostapelasseguintesUnidadesadministrativas:
I - Auditoria, Controle e Regulação;

ll - Ouvidoria - 01 vaga;

III - SAI'4U;

IV - Diretoria de Regulação, Assistência ao Usuário - 01 vaga;

a) Coordenadoria Administrativa do SISREG - 01 vaga;

b) Coordenadoria de Atendimento ao Usuário - 01 vaga;

cj Coordenadoria de Assistência ao Usuário - Tratamento de Alto Custo - 01 vaga;

d) Coordenadoria de Assistência ao Usuário - Transporte - 01 vaga;

e) coordenadoria de Assistência ao Usuário - Especialidades - 01 vaqa'

V - Oiretoria de Compras e Licitações - 01 vaga'

VI - Diretoria Administrativa - 01 vaga,

a) Coordenadoria Administrativa - 01 vâga;

b) Coordenadoria de Dados e lnformação - 01 vaga;

c) Coordenadoria de Apoio Administrativo - 01 vaga;

d) Coordenadoria de Gestão, Planejamento e Pessoas - 01 vaga'
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VIII - Diretoria de Enfermaqem - 03 vagas;

a) Coordenadoria de Controle e Distribuição de Medicamentos - 01 vaga;

ô) Coordenadoria de Assistência Farmacêutica - 01 vaga;

c.) Coordenadoria de Programas e Saúde - 01 vaqa;

d) Coordenadoria dê Saúde lYental - 01 vaga;

e) Coordenadoria de Enfermagem - 02 vagas;

f) Coordenadoria de Vigilância e Saúde - 01 vaga;

9) Coordenadoria de Agentes ComunitáÍios e Vigilância Epidemiológica - 01 vaga;

h) Coordenadoria de Vigilância Ambiental e Zoonoses - 01 vaga'

Parágrafo único. Fica vinculado à Secretaria [4unicipal de Saúde o sequinte ór9ão colegiado:

I - Conselho Municipal de Saúde.
CaPítulo III

Das atribuições dos dirigentes de órgãos e entidades da administração do poder executivo municipal

Seção I
Do Prefeito M unicipal

Art. 26. Compete ao Prefeito l4unicipal, na qualidade de chefe do Poder Executivo Nlunicipal, dirigir, por mêio das

Secretariês Municipais e suas entidades vinculadas, a administração do Poder Executivo 14unicipê1, exercendo as

ãt',i-u-rliOãJ óiÃ"i.tãi,-eçri.ita ou impticitamen-te, ná Lei or9ânica do lvlunicípio e todas âquelas que não lhe sejam

,àoãàu', p"rã constituiçãô estaouit e 'conititu ição' rua"ra l, peias Leis Federais ou pelo ordenamento JurÍdico vigente.

Art. 27. poderá ser utilizada a delegâção de competência como instrumento de descentralização administrativa, com

o oOjetivo dê assegurar.aio, ,apiàátL objetividade às decisões, mediante ato próprio no qual serão estabelecidas as

atribuições objeto da delegôção.

Art. 28. O ordenador de despesa, salvo conivência, não é responsável por prejuízos causados à Fazenda Pública l'4unicipal'

decorrentes e atos praticados por agente subordinado que exorbitar as ordens recebidas'

Seção II
Dos Secretários MuniciPais

Art. 29. compete aos Secretários Municipais, como auxiliares diretos do Prefeito 14unicipal, além de outras atribuições

que lhes sejam definidas em lei ou regulamento:

I - exercer a coordenação, a orientação e a supervisão dos órgãos e das entidades da administração municipal na área

de suas atribuições;
ll - referendar atos e decretos assinados pelo Prefeito l"lunicipal relacionados à sua área de competência;

II - expedir Resoluções visando dar cumprimento às Leis, Decretos e Regulamentos;

lll - autorizar despesas, assinar contratos e instrumentos similares e movimentar contas bancárias;

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que Ihe forem outorgadas ou delegadas pelo Prêfeito Municipal, observadas

as disposições da Lei Orgânica llunicipal.
Seção III

Dos Dirigentes Superiores das Entidades da Administração Indireta

Art. 30, Compete aos ocupantes do cargo de Direção Superior da Entidade que compõe a Administração Indireta:

I - dirigir, planejar, coordenar, supervisionar e controlar a execução das atividades administrativas e operacionais da

respectiva entidade;
Il - autorizar despesas, assinar contratos e instrumentos similares e movimentar contas bancárias;

III - expedir Portarias visando dâr cumprimento à Leis, Decretos e Regulamentos;

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições previstas no Estatuto da Instituição

Art. 31. A Entidade integrante da Administração lndireta do Poder Executivo l"lunicipal goza de autonomia administrâtiva,

operacional e financeira e será estruturâda de acordo com as normas contidas no seu Estatuto

parágrafo único. A responsabilidade pelos atos praticados no âmbito dâ entidade da administração indireta é exclusiva

Oã sãu airigente, não podendo ser imputados ao Prefeito e Secretários Municipais em decorrêncla do controle finalístico.

CAPÍTULO IV
' Disposições gêrais

Art. 32. Fica o poder Executivo lYunicipal autorizado a firmar convênios, termos de cooperação, termos dê parceria e

inriruÀ"ntoa similares com órgãos da administração pública municipal, estadual ou federal e instituições privadas sem

fins lucrativos visando o aprimoramento, coordênação, supervisão e execução de programas, projetos e atividades

relacionadas às suas áreas de competência.

Art. 33. Os contratos, acordos, convênios e termos de ajuste que.se encontram em execução pelos órgãos extintos ou

transformados terão suâ continuidade sob a responsabilidade do órgão ou entidade ao qual foi ôtribuída ê competência

dos serviços, nos termos desta Lei.

Art. 34. O regimênto interno dos órgãos que compõem a administràção direta com a definição de competência de cada

unidade admlnistrativa interna e demais providências será estabelecido por Decreto lYunicipal'

Art. 35. O quantitativo e a definição da remuneração dos cargos comissionados e funçõês gratificadas serão estabêlecidos

em lei específica.

Art. 36. A figura representativa do organograma da Estrutura Administrativa será estabelecida em Decreto'
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Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 38. Fica revogada a Lei f4unicipal no 1305, de 2023.
São Gabriêl do Oeste/l4s, 28 de junho de 2024.

]EFERSON LUIZ TOMAZONI
Prefeito I.4uniciPal

LEI NO 1.325, DE 2A DE JUNHO DE 2024.
ANEXO ÚNICO

AÍRIBUIçõES CARGOS

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIçÔES DO CARGO DE DIREIOR DE ENFERMAGEI4

As atribuições do cargo de Diretor de Enfermagem consistem em: dirigir, supervisionar e avaliar todos os profissionais

oi equipe'de trabalhó, orientar os procedimenios a serem realizados pela equipe de trabalho, estabelecer objetivos e

metas àe longo prazo para o setor o qual está lotado, elaborar e controlar cronogÍama de manutenÇões preventivas

Jal 
"q"úarÉÀtár, 

puniaipul- da elaboração de normas, rotinês e procedimentos, receber e encaminhar o paciente,

afresentando " "*pli.undo 
ot pioiàoirnunto. a serem realizados; orientar e assistir as .atividades auxiliares de

enfermagem; aplicar vacinas; administrar fornecer medicamentos; efetuar curativos; realizar visitas domiciliares;

oromover blooueios de epidemias; promover grupos educativos com pacientes; atuar de forma integrada com

il;;r;;";;:;;iãr *ti:tr-iiã".; ãtiui u6l 
"qurtp"' 

.rttiprofi-ssional no desenvolvimento de proietos terapêuticos em

lniJàã"i à" Saúde; desenvotv", áçá.i á" prevenção, promoção, reabilitação da saúde, em nível individual e coletivo;

tomar decisões visando o uso apropriado, efrciência, a eicácia e o custo'

DESCRIçÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE COORDENADOR DE ENFERI'4AGEI"l

As atribUições do cargo de coordenador de Enfermagem consistem em: coordenaÇ orientar e supervisionar as

atividades desenvolvidas no setoi Responsável por realiáar o planejamento do setor. Elaborar e controlar cronoqrama

ãà ,unrt"nçO"r preventivas aot 
"ql-iú.ãntot.' 

Pa;1icipar da elaboiação de normas, rotr'nas. e procedimentos' receber

e encaminhar o paciente, apresentando e explicando os procedimentos a serem realizados; orientar e assistir as

atividades auxiliares de enfermageÀ; aplicar vacinas; administrar fornecer medicamentos; efetuar curativos; realizar

visitas domiciliares; promover tÉquáioi de epidemias; promover grupos educativos com pacientes; atuar de forma

i"i;;;;; ffi !Ànsiionais a" ortiui iÃtit"içãár; ut*t urn equipà multiprofissroral no desenvolvimento de projetos

terapêuticos em unidades de Saud;; desenvolver ações.de pievenção, promoção, reabilitação da saúde, em nÍvel

indiviouat e coletivo; tomar decisões visando o uso apropriado, eficiência, a eficácia e o custo'

oisi*,çAo DAS ATRTBUIçôES Do cARGo DE cooRoENADoR DE PR6IET9S URBANISTIçSS E ARQUIIET9NI66S

As atribuições do cargo de coordenador de ProjetÔs urbanísticos consistem em desenvolver projetos de infraestrutura

e estruturais de Ioteamentos 
" 
r;;;i;ç;;; ;úi;iar froietàs-te.nicos para construção reforma ampliação e demolição

de prédios públtcos; p.esta,- o.i"ná-6" ãi páttlápu.a.j .o;issão de licitações referente a obÍas-e,serviços de engenharia;

prepêrar pastas técnica para ouiÉnçao àe recursos externos; ,dirigir 
e acompanhar a execução de obras; avaliar

situações de risco envolvendo i*nJJiã"t,- o"tmoronamentos, oésliãamentos edricações; avaliar as condicões físicas

dos prédios municipais; emitrr paieãies ãm protocotos de reformas; demolições e construções em áreas envoltórias e

bens tombados; promover vistoia-tãni.i "íl[ii" auf.ular laudos e cálculoj estruturais; analisar protocolos e plantas

do municipio; avaliar imóveis; "t[rtã"."/ 
diretrizes viárias; orientar e coordenar equipes de trabalho junto a obras e

reformasi atender e

orientaropúblicoemgeral;oriêntarossetoresdefiscalizaçãodeposturas;executaToutrasatividadescompôtíVeiscom
o cargo,

DESC-RIçÃO DAS ATRIBUIçÕES DO CARGO DE COORDENADOR DE APOIO EDUCACIONAL

ASatribuiçõesdocargodecoordenadordeApoioEducâcionalconsistemem:Desenvolvimentoelmplementação
de projetos Educacionais: Ctiur' " i.ã"rÀ"tJi projetos educacionais inovadores que atendam às necessidades

tanto a educação infantil quanto J enino tunaur"nial. Isso pode incluir a integração de tecnologias educacionais'

métodos de ensino alternativos- à iniaiutirur para mêlhorar a qualidade do aprendizado, inclusive aprendizagem

Inctusiva; Acompanhamento " 
A;.i ",;; ;' P;j"ios Ex;stentes: Monito'ar e avaliar a e6cácia dos programas e projetos

educacionêis já em andamento, ior-nái"nao éupo.te e orienta.çãà para garantir suã eficácia e sustentabilidade lsso

também inclui a avatiação r"griu|. ao p;ã*iió, forne."nOo fáedback cãnstrutivo ê sugestões de melhorias quando

necessário; Apoio a pedagogo.' ii.ãÉ,:"= ã Éiãiessores: Trabalhar em estreita colaboração com pedagogos escolares

e orofessores, oferecendo orie"tãiãã, para apoiaTã aesenvowimento e a implementação de projetos educacionais nas

unidades escolares. Isso incluir a realização de oficinas de treinamento, suge;tões de ràcursos e materiais didáticos, e a

orientação em estratégias p"d.;á;;;r;;;,*uotri."nto a".coàü,iiá pi"ru Redes sociais:-cria-r e gerenciar conteúdo

educativo e informativo puru ,r"iÉoã'ro.iais da secretaria Municipal àe Educação. Essa função envolve destacar as

iniciativas de sucessos o, ,".r.'à'üliraã J" io'Àei"' inrotmaçõã! úteis 9 *rn'll-d-t-d.: :t:"1::" o público ern geral

por meio das diversas mídias; ;;;;;;;; j;;r"ção e criatividaáe: Estimular a inovação e a criatividade nas escolas'

encorajando a experimentaçao aâ nàras ideias e abordagens_no ensino e aprendizagem. lvlanter-se atualizado com as

tendências educacionais, ,"r".;.,;;;i";i;, ã" *s"oã poríti.ui 
"Juãuiiãiair 

parigarantir que a secretaria esteja à

frente em termos de inovação e qualidade educacional, PaÍcerias e colaborações: Estabelecer " -".T"1-?:t:"1::,::T
outras instituições eo, cacion a i-s,-oüa niiações não governamentais e empresas privadas para enriquecer o ênsrno e

aprendizagem na rede de 
"Or.uiaã;'Ã.oÃi,unhameíto 

e Suoorteios Éstudantes: Garantir que os estudantes recebarn

o suporte necessa.o p.r. r" iiir"'ri" 
"pálãli'lãl Ã;r-Ã", in.rrindo a atenção às necessidades de estudantes com

à,f'autOuoat de aprendizagem ou outras necessidades especlals'

;;il;;õilninrauiÇÕrs Do cARGo DE cHEFE DE coMUNIcAÇÃo E I.4PRENSA

Asatribuiçõesdocargod-echefedecomunicaçãoelmprensaconsistemem:garântiradjvulgação,comtransparencla,
raoidez e exatidão, as açoes "";r".;"i"ü;ü;;i.ip.l 

à.'Sao CuUliài ão ó"it" cám o objetivo di fornecer informações de

inieresse púb,co aos .tAaOao.; 
'd,r'p'"*àj..ãi .J.çá"tã àfuUo.ui "iitáttg"t 

de posiiionamento de comunicaÇão 
.e.,de
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projeção da imagem do Poder Executivo Municipal junto à sociedade; Planejar, coordenar, implementar e avaliar ações

e cámpanhas djcomunicação para difundir programações, fatos, eventos e as informações das atividades da gestão;
Coordenar, supervisionar, o;ientar, planejat analisar e/ou executar atividades inerentes às áreas da Comunicação Social

ou equivalente, a exemplo de lornalismo, Relações Públicas, Publicidade e Propaganda, lYarketing, Design, Social Media

e Auàiovisual; Coordenar, supervisionar e orientar membros da Assessoriã de Comunicação, assegurando que a equipe
esteja alinhada com a estratégia de comunicação, trabalhando em estreita colaboração com outros departamentos
parjgarantir consistência nas mensagens intêrnas e externas; Coordenar e auxiliar na criação, produção, execução e

divulg;ção de conteúdos para as mídias sociais e canais de comunicação oficiais dos órgãos do Pod_er Executivo lvlunicipal,

supeiviiionando as atividades nas redes sociais, garantindo uma presença onlinê positiva e eficaz; Supervisionar as

atividades da Prefeitura de São Gabriel do Oeste, desenvolvendo, mantendo e ampliando fluxos de comunicação,

facilitando a relação entre as secretarias e ór9ãos municipais e os públicos interno e externo, inclusive em rêlação

à imprensa; Orgánizar o fluxo interno de informações da Prefeitura de São Gabriel do Oeste; SuPervisionac prover

e manter atualiãado o portal institucional do município de São Gabriel do Oeste; Apoiar outros órgãos e entidades
integrantes nas ações de imprensa que exijam articulação e participação coordenada no âmbito do Poder Executivo

Munlcipat; Assessorar os dirigentes da Prefeitura de São Gabriel do Oeste no relacionamento com a imprensa e nos

assuntos a ela correlatos; Promover, acompanhar, conduzir e subsidiar entrevistas a serem concedidas pelos dirigentes
do poder Executivo Municipal à imprensê em geral; Coordenar o acesso e o fluxo e, quando necessário, o credenciamento,
de profissionais de imprensa a locais onde ocorram eventos e ãtividades oficiais do lvlunicípio de São Gabriel do Oeste;

Supervisionar, controlãr e executar a divulgação das atividades diárias dê Prefeitura de São Gabriel do Oeste, por

meio de reportagens, notícias e demais conteúdos pertinentes de caráter jornalístico e informativo; Coletat organizar
e manter arquivãs, inclusive em meio virtual, das matérias relativas à atuação da Secretaria Municipal de Finanças

veiculadas pelos meios de comunicêção; Supervisionar, orientar e/ou auxiliar na produção de apresentações que serão

utilizadas por dirigentes no relacionamento com o público externo imprensa; Supervisionar e monitorar a execução dos

contratos de pubiicidade, utilizando técnicas específicas para conceber, produzir, implementar e promover campanhas

e peças publicitárias, com base na eficácia das estratégias de comunicação por meio de métricâs e análises; Analisar
tendánctas e percepções do público-alvo para ajustar as estratégias de comunicação conforme necessário, garantindo

uma abordagem maii eficaz e alinhada com os interesses da população; Promover o suporte administrativo e operacional

ao funcionaÁento e à manutenção do desempenho efetivo da cobertura de comunicação em atos, eventos e solenidades

do poder Executivo lVunicipal à na realização de eventos institucionêis; Coordênar, orientar, acompanhat avaliar e

Àir.onirur a implementaçâo de planos, prtgramas, projetos e atividades relacionados à polÍtica de comunicação da

prefeitura de São Gabriel do Oeste; Realizar outras atribuiçóes correlatas que lhe forem determinadas pelo Prêfeito de

São Gabriel do Oeste.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE SUPERINTENDENTE DE PROJETOS, EVENTOS E PRAÇAS

As atribuições do cargo de Superintendente de Projetos, Eventos e Praças consistem em: Acompanhar e supervisionar
a execuçãâ de projetós do governo municipal, garantindo seu desenvolvlmento e cumprimento dês atividade e prdzos

pré-estiiu lad os; Aiompanhãr os cronogramâs àe ações dos projetos; Promover reuniões de âlinhamento intersetorial

visando a efêtividade na execução dos projetos e sàu replanejamênto e realinhamento quândo necessário; Organizar

e acompanhar a realização de eventos dó governo municipal, auxiliando, quando necessário, em sua organização

ãpeiaciónat, atuando na assistência dos serviços prestados á população; Exercer outra atividades inerentes ao catgo/

i,LrçáÀ;-lãía"rii veículos oficiais, quando nácesiário para o desenvolvimento de atividades de interesse público e

OetãiÃinaOo expTessamente pelas ihefias respectivas, observada a habilitação específica; Participação nas reuniões

de Governança de projetos, conforme ciclo e/ou periodicidade estabelecido pelo Escritório. de Projetos Setorial, para

resolução de entravesfriscos, avaliação de mudanças, tomadas de decisão, entre outros; E responsável por planejaí

organi)ar e executar eventos oficiaii da Prefeitura de São Gabriel do Oeste, viabilizar apoio estruturãl nos eventos

foÁentados na Cidade, Orientar e realizar estratégias para o plano de divulgaçãO e promoveÍ o convite para eventos

oficiàis; Supervisionat orientar chefiar e controla r projetos e programas de gestão e modernização das praças m unicipais;

Seção de manutenção de praças e parques; Divisão de manutenção e paisagismo'

DESCRIÇÃO DAS AÍRIBUIçÕES DO CARGO DE COORDENADOR DE APOIO OPERACIONAL

As atribuições do cargo de Coordenador de Apoio Operacional consistem em: Definição de metas e planos de ação:
para que ás atividade; r"1am.oÃiiriaur Àó piuro eitiprtuoo e em conformidade com os objetivos da organizâção, é

necessário definir metas para cada participante da equipe. Também é importante traçar um-plano de ação consistente,

incluindo as etapas a serem percorridas, o cronograma a ser seguido e que indicadores serão monitorados; Elaboração

de planilhas e relatórios: dêsenvolver planilhas dácontrole, relatórios estatísticos e apresentãçôes que possam ilustrar o

àesempenho da área sob sua gestão; Capacidade analÍtica para avaliar os risos de determinada decisão e fazer escolhas

i"niutãi; Competência e claieza de comunicação para gerir pessoas; Disciplina e comprometimento; Dinamismo e

agilidade; Proatividade; Habilidade de liderança.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUTÇÕES DO CARGO DE COORDENADOR DE APOIO ADI.4INISTRATIVO

As atribuições do carqo de coordenador de Apoio Administrativo consistem em: suporte em atividades e projetos da

pisia, visitas e acompanhamentoi ae açOes Oà gestão; Recepção de autoridades; supervisão de pessoal; CoordenaÇão

ãe oilanizaçao dê atividades; Coordenáção deitividades administrativas; mediador com as secretãrias; coÔrdena a

àÀripÉ; ê.iiã" potítica; Retacionamento à ,espostas à Câmara municipal e órgãos; Atividad_es e Afins

DESCRIÇÃO DAS ATRTBUIÇÕES DO CARGO DE COORDENADOR DE TECNOLOGIA E INOVAÇOES

promover a integração de tecnologias digitais no currÍculo: Desenvolver e implementar planos estratégicos para integrar

i;;;"i;;"; ". 
piatüãúugagiál em cátaboração com coordenadores pedagógicos, professores e demais profissionais

àíeOuãaçao aas uniOàaes lscotãres; Capacitaiao de educadores: Organizar e ministrar formações continuadas pâra

;;"i;.;;;ã; e áemais pronssionais-ãá educaçãó, focando no_uso eficaz de tecnologias digitais e metodologias ativas;

Ávãfãçao de ferramentas tecnoúgicas: Avatiár à selecionar ferramentas tecnológicas que possam ser implementadas

para melhorar os processos ou 
"ririno 

u ajrendizag'em, incluindo softwares educacionais, plataformas de aprendizado

ãÃiÃ" . .".roor multimídia; pioÃ"çaá O'u inorução educativa: Estimular a cultura de inovação dentro do ambiente
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eSCOlar, propondo e Apoiando a implementação de novas práticaS pedagógicas que integrem tecnologia de forma criativa

ã-ãii.i"ni";'llonitoramento e relaiórios: Desenvolver e manter sistemas de monitoramento parà avaliar o impacto do

,sã áu tácnorogius na aprendizagem dos estudantes, e preparar relâtórios periódicos sobre os avanços e desafios para

a administração escotar e outras pàrtes interessadas; Desenvolvimento profissional contínuo: lYa_nter-se atualizado com

as últimas téndências em tecnologia educacional e inovação pedagógica. participando de coníerências, workshops e

outras oportunidades de aprendizado.
são Gabriel do oeste/Ms, 28 de junho de 2024.

JEFERSON LUIZ TOMAZONI
Prefeito MuniciPal

Matéria enviada por LEONARDO DE OLIVEIRA SILVEIRA

ORGAO
unidade

FIJNOO DE E ICIPAL - FEi4SGO

Fundo óe Educôção IY!nrcLpàloe SGO
t4anuten(ào oa Educação InÍannl' Pré Escola

Procu radoria Jurídica
LEI N"1.326, DE 28 DE JUNHO DE 2024.

Autoriza o Fundo de Educação Municipal realizar repasses financeiros às Organizàçõ€s da Sociedade Civil

- OSC5: Associação Grupo Amor Pedàgógico - Escola Fabiano de Cristo e Obra Kolping Estadual de Mato

Grosso do sul- oKE.
o PREFETÍo MUNrcrpAL DÉ sÃo GABRTEL Do oEsrE, Estado de N4ato Grosso do Sul, faz saber que a câmara

lvlunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizado ao Fundo de EducaÇão Municipal - FEN4SGO, realizar repasse financeiro, na importância dê RS

ioô.ioo,oo (cem mit e quinhentos reats), pára a Associação Grupo Amor Pedagó9ico - Escola Fabiano de cristo adquirir

ãqripur"ntdr tecnoló9icos lcomputadóres de mesa, impressora, televisorés, roteador internet), eletrodomésticos

fa'parelhos de ar condiiionado, geladeira e máquina de lavar roupas), mobiliários (carrinhos de serviço de aço inox e

gônaotas; brinquedos para o parque infantil e materiais para pintura da quadra, com TecuTsos advindos da Emenda

lmpositiva no 08/20 23.

Elernentos de desoesa

r2.365.0004.2048.0000
3.3.90.30.00-lÍàtêriàl de Consumo - valor R6 2 000,00

3.3,90.39.oo-outros sêrviços t€rceiros Pessoa luridica -valor Ri28 000,00

3.3.50.43.00- Subvênções Sociais _ vôlor R§ 20.000,00

4,4,50,42.00- AuxÍ1ios - Valor R$ 30.500,00

4.4.90.52.00- Equipamenlos el4-atêriâl Pêqnâôente - vôlor RL?0,000,00

l*. vâlor Íotàl - R$ 1o0.50o,oo
Recursos 04!qárLoL

FUN DO OE EDUCAçAO 11 UNICIPAL - FEI"lSGO
cipô de sco - FEIÍsGoor9ão

Unidade Fundo de EdLrcação lvluni
lParceriâ com Eniidãdê de Educação

E emênlos de de§Pesô

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'
são Gabriel do oeste/Ms, 28 de junho de 2024,

JEFÊRSON LUIZ TOMAZONI
Prefeito l'luniciPal

l4atéria enviada por LEONARDO DE OLIVEIRA SILVEIRA

Procuradoria J urídica

LEI COMPLEMENTAR NO 288, DÉ 28 DE JUNHO DE 2024

12.365.0004.2048.0004
;;-so.;ióó : d;lú - varoí - RC 2o.ooo,oo

3.3.50.{3.00 - Subvenção Social - Vàlor - R$ 30 000,00
vàloÍ Íotàl - Ra 5o.O0O.OO

Cria e extingue vagas no Quadro de Servidores efetivos da Prêfeitura f4unicipal e altera o Anexo Ú nico da Lei Complementar

qo 26212023, e dá outras providências'

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃo GABRIEL DO OESTE, Estado de [4ato Grosso do sul' faz saber que a câmara

v/ww.diôrioofi c alós,com.brassoma§!l 4bJ

Art. 20 Fica autorizado ao Fundo de Educação Municipal - FEMSGO, realizar repasse financeiro, na importância de R$

lO.bõO,OO (.inqr"nta mil reais) úa a OOâ Kolping Estadual de Mato Grosso do Sul, adquirir materiais educativos'

material de consumo e expedíente, copa e cozinha, piocessamento de dados, mobiliários em geral, cama mesa e banho,

com TecuTsos advindos da Emenda Impositiva no 05/2023. - Material para o CMEI Sonho l4eu - Aurora'

I

l
lFonte


